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CONTRATO N° 17/2025 
- Livro 01 - Folhas nº 29 a 42 

        Inexigibilidade Credenciamento N° 034/2024 – PROC. N° 6663/2024 
Proc. Administrativo n° 29.997/2024 e 14.754/2025 

 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE E A EMPRESA INSTITUTO DE PATOLOGIA CIRURGICA E 
CITOPATOLOGIA DR. NICOLINO LIA NETO LTDA CNPJ 01.814.310/0001-02. 

 
 

 MUNICIPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público integrante da Administração 
Direta, situado no Paço Municipal, localizado na Rua São Bento, nº 840, Centro, Araraquara – SP, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 45.276.128/0001-10, neste ato representado pelo DR°. ABELARDO FERRAREZI 
DE ANDRADE, Secretária Municipal de Saúde, brasileiro, casado, portador do RG n° 

4.859.284-5 e CPF n°239.671.106-72, nomeado ordenador de despensa e autoridade competente 
devidamente designado pela portaria nº 29.758 de 03/01/2025, de lavra do Exmo. Prefeito Municipal.,  
 
 
CONTRATADA:  

INSTITUTO DE PATOLOGIA CIRURGICA E CITOPATOLOGIA DR. NICOLINO LIA NETO LTDA 
inscrita no CNPJ sob nº 01.814.310/0001-02, estabelecida á Avenida Bento de Abreu, nº 840, Bairro 
Fonte - Araraquara-SP, cep 14.802-396. fone (16)3461-4969, representada pelo Dr. NICOLINO LIA NETO, 
brasileiro,casado, medico, portador do RG nº 20.101.554-7, CPF/MF nº 159.875.618-41, nln@ipcresultados.com.br 
resolvem celebrar o presente instrumento com base na Lei n.º 14.133/2021, demais normas e legislação específica, 
mediante as cláusulas e condições que se seguem: 

 
Em virtude da homologação do processo de  INEXIGIBILIDADE CREDENCIAMENTO DE LICITAÇÃO 
n° 034/2024, expedido pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Araraquara/SP, levado a efeito 
através do processo licitatório autuado no proc. Administrativo 29.997/2024, de 28 de março de 2024, e ante 
a adjudicação do objeto do presente termo de contrato administrativo à CONTRATADA, na forma da 
decisão da administração datada de 09  de agosto de 2024, publicado em 13 de dezembro de 2024, as partes 
mutuamente obrigam às seguintes cláusulas e condições: 

 

I – CLAUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO   
 
1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de Clínica estruturada e com 
expertise para a realização de anatomia patológica e citopatologia em caráter eletivo, para os 
casos demandados por nossa rede assistencial pública. 
 
 
 

ORÇAMENTO ÚNICO – REFERÊNCIA  
 

TABELA SIGTAP-SUS 
 

   
DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRO    
R$ 
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0201010020 BIOPSIA / PUNCAO DE TUMOR SUPERFICIAL DA PELE                                                          14,10 

0201010470 BIOPSIA DE TIREOIDE OU PARATIREOIDE – PAAF                                                                   23,73 

0201010585 PUNÇÃO ASPIRATIVA DE MAMA POR AGULHA FINA ¹                                                           66,48 

0203010019 EXAME CITOPATOLOGICO CERVICO-VAGINAL/MICROFLORA                                            13,72 

0203010043 EXAME CITOPATOLOGICO DE MAMA ¹                                                                                       35,34 

0203010086 EXAME CITOPATOLÓGICO CERVICO VAGINAL/MICROFLORA-RASTREAMENTO          14,37   

0203020030 EXAME ANATOMO-PATOLÓGICO PARA CONGELAMENTO /PARAFINA POR PEÇA 
CIRURGICA OU POR BIOPSIA (EXCETO COLO UTERINOE MAMA)                                                           40,78¹                  

0203020049 IMUNOHISTOQUIMICA DE NEOPLASIAS MALIGNAS (PORMARCADOR                           131,52                   

0203020081 EXAME ANATOMO-PATOLOGICO DO COLO UTERINO                                                           40.78 
 
1.2. A contratada será responsável por realizar todos os exames de anatomopatologia e citopatologia do 
município de Araraquara e das cidades circunscritas ao DRS-3 que tenham sua referência pactuada em 
Araraquara, e realizar a coleta de materiais que não requerem o direcionamento por ultrassonografia e 
sedação mais profunda que a local. 
1.3. Realização complementar dos exames de Imunofluorescência de fragmentos diversos, porém 
predominantemente renal, nas quantidades dispostas neste termo e referência 
1.4. Dentre os procedimentos estão: 
1.5. Citopatológicos cervico-vaginais/microflora convencional e para fins de rastreio (Papanicolau); 
1.6. Citopatológico de mama; 
1.7. Determinação dos receptores tumorais hormonais 
1.8. Exames de anatomopatológico para congelamento / parafina por peça cirúrgica ou por biopsia 
(exceto colo uterino e mamas já contemplados nos itens acima); 
1.9. Imuno-histoquímica de neoplasias malignas (por marcador) 
1.10. Exame anatomopatológico do colo uterino - biopsia. 
1.11. Dentre as coletas de exames estão: 
1.12. biopsia / punção de tumor superficial da pele 
1.13. biopsia de gânglio linfático 
1.14. biopsia de tireoide ou paratireoide pelo método de punção aspirativa por agulha fina (paaf); 
1.15. punção aspirativa de mama por agulha fina. 
1.16. Outras biópsias ou punções viáveis em ambulatório, que não requerem sedação mais complexa que 
a local; 
1.17. Segue no Anexo I relação de exames realizados desde 2019 até o momento. 
 
1.18. Alguns procedimentos encontram limites de fragmentos permitidos para análise na tabela 
SIGTAP/SUS, como por exemplo o exame de "anatomopatológico para congelamento / parafina por 
peça cirúrgica ou por biopsia (exceto colo uterino e mamas)". É neste código que se cobra a análise de 
fragmentos coletados da próstata por meio de biópsia, que limita a 8 fragmentos. Porém, segundo a 
Sociedade Brasileira de Urologia, são recomendados acima de 10 fragmentos coletados a partir da 
divisão da próstata em 6 partes, de onde coletam-se em média 2 fragmentos de cada sexta vante 
(PROJETO DIRETRIZES, Associação Médica Brasileira e Conselho Federal de Medicina - Autoria: 
Sociedade Brasileira de Urologia). Dessa forma no caso da coleta de mais de 10 fragmentos, deverá o 
prestador lançar no sistema de faturamento as 12 análises, o sistema irá glosar, então iremos remunerar 
o excedente após análise da equipe de auditoria. 
1.19. Nos casos de biópsia/punções de mamas, a tabela SIGTAP/SUS impõe a regra limitadora que 
apenas mulheres acima dos 16 anos podem passar por este procedimento. No entanto a Sociedade 
Brasileira de Mastologia, não se opõe a realização do exame em casos de achados clínicos sugestivos, 
ou seja, mais uma vez a oposição da tabela às diretrizes estabelecidas pela Sociedade Brasileira de 
Mastologia, geram problema com o faturamento. Dessa forma, o prestador deverá se portar da mesma 
maneira, lança os exames no sistema de faturamento, mesmo contando com a glosa, e o município irá 
realizar a contraprestação, dos casos glosados por este motivo, através de recursos do tesouro. 
1.20. Realizar análises citopatológicas em materiais coletados da rede pública de saúde, sejam das 
Unidades de Saúde, primária, especializadas ou até mesmo de nossa Santa Casa. 
1.21. O prestador deverá observar todos os protocolos de lançamentos das informações no SISCAN de 
acordo com o Manual do Sistema de Informação do Câncer (módulos 1, 2, 3 e 4), conforme o Anexo II 
deste Termo de Referência. 
1.22. O município de Araraquara é referência para os 24 municípios da circunscrição do DRS-3 (Américo 
Brasiliense, Araraquara, Boa Esperança do Sul, Borborema, Cândido Rodrigues, Descalvado, Dobrada, 
Dourado, Gavião Peixoto, Ibaté, Ibitinga, Itápolis, Matão, Mutuca, Nova Europa, Porto Ferreira, 
Ribeirão Bonito, Rincão, Santa Ernestina, Santa Lúcia, São Carlos, Tabatinga, Taquaritinga e Trabiju), 
para os exames de informação obrigatória no SISCAN. Entretanto, é de responsabilidade da prestadora 
controlar as quantidades pactuadas por cada município. 
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1.23. A prestadora deverá observar todos os protocolos dispostos nas RDCs 302/2005, 058/2016 
786/2023, 50/2002, Resolução Normativa CFM (RN 2.169/2017). 
1.24. Deverá manter sua qualificação no programa QUALICITO, realizando periodicamente revisões e 
documentações com vistas ao Monitoramento Interno da Qualidade (MIQ) e Monitoramento Externo da 
Qualidade (MEQ), de acordo com a Portaria de Consolidação 3 e 6 de 03/10/2017. 
1.25. Cobrar dos serviços que encaminham materiais à prestadora a exatidão e suficiência dos dados, bem 
como que esteja lançado no sistema SISCAN as coletas realizadas nas unidades de saúde primária, da 
especializada e terciária se for o caso. 
1.26. Os procedimentos serão pagos conforme tabela SIGTAP/SUS nos valores nelas descritos e nas 
quantidades aprovadas, ou seja, será passado pelo crivo do sistema que varrerá a produção em busca de 
inconsistência. No caso de inconsistências sanáveis as mesmas poderão ser consertadas, no caso das 
insanáveis haverá glosa, ou seja, a conta será rejeitada sem direito de reapresentação. 
1.27. Serão pagos somente os procedimentos realizados não se caracterizando como produção faturada o 
exame agendado, porém, com paciente faltoso 
 
  

PROCEDIMENTO QUANTIDADE ANUAL MÉDIA 
0201010020 Biópsia / Punção de Tumor Superficial da pele 18 
0201010224 Biópsia de GânglioLinfático 1 
10201010470 Biópsia de Tireóide ou Paratireóide–PAAF; 18 
0201010526 Biópsia dos Tecidos Moles da Boca  1 
0201010585 Punção Aspirativa de Mama por Agulha Fina;  323 
0201010640 Punção p/ Esvaziamento.  1 

TOTAL 362 
 
Os exames que deverão ser realizados encontram-se nos Grupo 02 Procedimentos com Finalidade 
Diagnóstica, Subgrupo 01 Coleta de Material, da tabela SIGTAP, procedimentos: 
Tabela1 – Procedimentos de coleta de material 
E todos os procedimentos do Grupo 02 Procedimentos com Finalidade Diagnóstica, Subgrupo 03 
Diagnóstico por Anatomia Patológica e Citopatológica. 
 

PROCEDIMENTO QUANTIDADE ANUAL MÉDIA 
0203010019 Exame citopatológico cervico-
vaginal/microflora 3.352 

3.252 

0203010027 - Exame citopatológico hormonal seriado 
(mínimo 3 coletas)  

1 

0203010035 - Exame de citologia (exceto cervico-
vaginal e de mama)  

1 

0203010043 exame citopatólogico de mama  68 
0203010078 - Controle de qualidade do exame 
citopatológico cervico vaginal  

1 

0203010086 - Exame citopatológico cervico-
vaginal/microflora-rastreamento  

14.181 

0203020014 - Determinação de receptores tumorais 
hormonais 

1 

 0203020022 - Exame anatomopatológicos do colo 
uterino - peca cirúrgica  

1 

0203020030 - Exame anatomopatológico para 
congelamento / parafina peça cirúrgica ou por biopsia 
(exceto colo uterino e por mama) 

13.096 

0203020049 - Imuno-histoquímica de neoplasias 
malignas (por marcador) 

4.092 

0203020065 - Exame anatomopatológico de mama - 
biopsia 

1 

0203020073 - Exame anatomopatológico de mama - 
peca cirúrgica  

1 

0203020081 exame anatomopatológico do colo uterino 
- biopsia  

126 

TOTAL 34.922 
  
  
Tabela 2 – Análises laboratoriais de material coletada  
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Vale Ressaltar que os valores das tabelas 1 e 2 são médios podendo variar conforme aumento dos 
serviços realizados por outros prestadores, realização de mutirões, sazonalidades, etc, tratando-se, 
portanto, de uma média móvel limitada pelo teto financeiro disponível. 
A relação de procedimentos, códigos, seus valores para fins de contrato e outras informações 
pertinentes acada procedimento, poderão ser consultadas no link abaixo: 
http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp 
 
No anexo I consta série histórica recente (janeiro de 2019 a dezembro de 2023) 
 
II – CLAUSULA SEGUNDA – DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
2.1. A prestação dos serviços será executada na própria INSTITUTO DE PATOLOGIACIRURGICA E 
CITOPATOLOGIA DR. NICOLINO LIA NETO LTDA CNPJ 01.814.310/0001-02 
 

III – CLAUSULA TERCEIRA – DO PRAZO CONTRATUAL 
 
3.1. O presente termo tem vigência pelo prazo de 12 (doze) meses. 
3.2. execução do contrato terá duração de 12 (doze) meses, que será contado a partir da data de 
expedição da Ordem de Início. 
3.3. A contratada deverá apresentar à Secretaria MUNICIPAL DE SAÚDE, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da assinatura deste Contrato, a seguinte documentação necessária à emissão da 
Ordem de Início: 
a) Cópia da apólice dos seguintes seguros, que deverão ser mantidos durante todo o período de 
execução da obra: 
a.1) Risco de responsabilidade civil; 
a.2) Contra acidentes de trabalho; 
a.3) Riscos diversos de acidentes físicos; 
a.4) Outros exigidos pela legislação pertinente; 
3.3.1. O atraso na entrega do presente documento ensejará multa, conforme o item 10.2.1 do 
presente instrumento. 
3.4. O presente instrumento poderá ser prorrogado conforme disposto do art. 106 da Lei 
14.133/2.021 
 
IV – CLAUSULA QUARTA – DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E REAJUSTE 

4.1. O valor total estimado da presente contratação é de R$ 1.376.459,52 (Um milhão trezentos e setenta e 
seis mil quatrocentos e cinquenta e nove reais e cinquenta e dois centavos). 

4.2. O valor unitário no regime de tarefa. 

4.3. Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no preço, 

inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, emolumentos, 

constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE à CONTRATADA. 

4.4. Para fazer frente às despesas, foi emitida a nota de empenho nº 3518/2025 e 3519/2025, no valor de R$ 
1.376.459,52 e R$ 114.704,96, onerando a dotação nº 
1167.09.01.3.3.90.39.10.302.0080.2.203.05.3000159e116609.01.3.3.90.39.10.302.0080.2.203.01100000 do 
orçamento vigente, respeitado o princípio da anualidade orçamentária, devendo as despesas do exercício 
subsequente onerar as dotações do orçamento próprio. 

4.5. Os preços contratuais serão reajustados, observada a periodicidade anual que terá como termo inicial a 
data do orçamento estimado, desde que não ultrapasse o valor praticado no mercado. 

                               4.5.1. O índice de reajuste será o Índice de Preços ao Consumidor – IPC, apurado pela 
Fundação 

4.5.2. Eventuais diferenças entre o índice geral de inflação efetivo e aquele acordado na 
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cláusula. 

 4.5.3. não geram direito ao reequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

4.5.4. Fica vedado qualquer novo reajuste pelo prazo de 1 (um) ano. 

4.5.5. As hipóteses excepcionais ou de revisão de preços serão tratadas de acordo com a 
legislação vigente e exigirão detida análise econômica para avaliação de eventual desequilíbrio econômico-
financeiro do contrato, quando não previstas ou não elaborada matriz de risco. 

4.6. O pedido deverá ser formulado em requerimento próprio, devidamente instruído com os documentos 
comprobatórios, dispondo o CONTRATANTE do prazo de 120 (cento e vinte) dias para resposta. 

4.7. Fica ressalvada a possibilidade de alteração da metodologia de reajuste, atualização ou compensação 
financeira desde que sobrevenham normas federais, estaduais e/ou municipais que as autorizem. 

 
V – CLAUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
5.1 Para a realização dos procedimentos requer que se cumpram os seguintes requisitos: 
5.2 O laboratório, além da habilitação requerida, deverá realizar ao menos as coletas e a recepção das 
peças anatômicas na cidade de Araraquara, portanto, deverá dispor de capacidade estrutural de 
atendimento e realização dos procedimentos listados no item 06 deste termo. 
5.3 Estar habilitado junto ao Ministério da Saúde aderido ao programa Qualicito como laboratório tipo I 
ou superior; 
5.4 Comprovar atendimento dos requisitos das RDCs específicas citadas neste termo de referência; 
5.5 Estar de acordo com todas as normas de Vigilância Sanitária (deverá inclusive apresentar o Alvará 
Sanitário atualizado - no caso da não emissão do ano em curso, cópia do protocolo em que 
solicita/renova o mesmo; devendo ser renovada nos prazos adequados, conforme normatização 
Sanitária). 
5.6 Deverá estar com o CNES -Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde atualizado, constando 
os dados do(s) profissional(is) habilitado(s) para a realização do procedimento, bem como do 
Serviço/Classificação do grupo/procedimento; devendo esta atualização ocorrer conforme as 
normas do SCNES. 
5.7 O local de atendimento/realização do procedimento é de responsabilidade única e exclusiva do 
prestador do serviço, não devendo recair ou ser atribuído ao município o ônus de a sua 
disponibilização para realização do mesmo, ou gastos adicionais correlacionados a localidade. 
5.8 As demais licenças (de instalação/funcionamento; junto ao CRF/CFM e/ou outras) - é de 
responsabilidade do prestador de serviço, deverão estar atualizadas e vigentes, devendo ser mantidas 
e/ou atualizadas durante todo o prazo do contrato. 
5.9 A Contratada deverá manter quadro funcional compatível com a dimensão do contrato. 
5.10 A Contratada deverá cumprir integralmente o disposto na Portarias de Consolidação 3 e 6 de 
03 de outubro de 2017 QUALICITO e os critérios preconizados e contidos no Manual de Gestão da 
Qualidade para Laboratórios de Citopatologia (www.inca.gov.br ou www.saúde.sp.gov.br). 
5.11 Deverá seguir irrestritamente os manuais de apresentação de dados do SISCAN (Anexo II) 
deste Termo de Referência. 
5.12 As informações sobre as coletas realizadas deverão obrigatoriamente ser inseridas em 
aplicativo próprio do Município (FAA ou CROSS) e do Ministério da Saúde (Siscan); ou os que 
vierem a substituí-los. 
5.13 Como os aplicativos são baseados em web, o prestador deverá obrigatoriamente manter no local de 
atendimento, conexão adequada com a rede mundial de computadores (internet). 
5.14 A Contratada receberá senha para acesso ao sistema onde poderá disponibilizar as agendas se for o caso, 
para ciência dos usuários agendados e a inserção de demais informações pós- atendimento. Para tanto o 
prestador receberá capacitação para as funcionalidades a que terá acesso no Sistema. 
5.15 A Contratada deverá informar quais as orientações básicas que deverão ser transmitidas aos 
pacientes/para a realização do procedimento (preparo, cuidados pré-procedimento, orientações gerais, etc.), 
que serão retransmitidas aos pacientes agendados. 
5.16 Com o acesso ao programa de agendamento do município, o prestador terá acesso ao nome e telefone 
dos pacientes agendados, sendo opcional fazer o contato com estes para lembrá-lo do agendamento realizado 
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- e/ou em casos excepcionais, informar sobre o cancelamento do agendamento, neste caso, com comunicação 
prévia à SMS. 
5.17 A Contratada e a Contratante terão acesso a dados sensíveis de pacientes, tanto de cunho civil como de 
saúde, deverão, portanto, seguir estritamente os dispositivos preconizados pela Lei 13.709/2018 (Lei Geral 
de Proteção de Dados-LGPD). 
5.18 A contratada deverá fornecer todos os insumos necessários realização dos procedimentos e exames, 
tanto de ordem material quanto imaterial sem custos adicionais a contratante. 
5.19 A contratada deverá manter rotina logística para retirada de peças cirúrgicas das unidades hospitalares 
da rede pública de saúde (Hospital Santa Casa, Maternidade Gota de Leite e outras que vierem a se 
incorporar ou prestar serviços para o SUS). 
5.20 Nos casos em que a coleta é feita em localidade diversa de hospitais, disponibilizaremos motorista da 
própria rede para recolha e entrega dos materiais. 
5.21 Em alguns casos, em que o paciente realizou coleta de materiais em clinicas credenciadas, como 
endoscopias e biópsias guiadas por exemplo, o próprio paciente levará o material para o laboratório. 
5.22 Como sobredito, os resultados deverão estar disponíveis em meios impressos e online. Os resultados 
deverão sair em no máximo 15 dias úteis, exceto aqueles em que a técnica requeira mais tempo para ser 
aplicada. 
5.23 Ao constatar a necessidade de realização de Imuno-histoquímica ou houver pedido médico para a 
realização, o Laboratório deverá emitir o pedido onde seja identificado o paciente, com data de nascimento e 
cartão SUS, o número de controle da peça, e o médico que solicitou o complemento ou inicialmente o 
anátomo. 
5.24 Caso identificado o aumento da demanda, poderá ser solicitada, por ambas as partes, o aumento de 
procedimentos mensais previstos, respeitados os limites definidos em lei para aditamento. 
5.25 Identificada a diminuição de demanda, a SMS comunicará o prestador para que a agenda prevista seja 
diminuída, sem que com isto se considere descumprimento do ajuste. 
5.26 Serão remunerados somente os procedimentos realizados, não se configurando em compromisso de 
remuneração o quantitativo previsto em agenda e não realizado. 
5.27 No valor, descrito na Tabela SIGTAP estão inclusos todos os gastos e serviços inerentes à efetiva 
realização do procedimento, como por exemplo, consultas com anestesistas ou radiologistas, anestésicos e 
produtos para assepsia, pagamento de honorários a terceiro envolvidos no procedimento, e outros 
relacionados ao ato médico a ser contratado. 
5.28 O exame somente poderá ser realizado caso o paciente esteja portando o pedido original do SUS. Não 
serão aceitas SADTs em que não haja comprovação de que o mesmo realizou o procedimento pela rede 
pública de saúde; 
5.29 O faturamento/processamento da produção, para alimentar o banco de dados nacional do 
Sistema Único de Saúde - SUS, será todo realizado pele software de agendamento, devendo, portanto, o 
prestador se atentar ao lançamento das ocorrências do atendimento (Paciente presente e procedimento 
realizado, paciente ausente, reagendado, ausência do profissional, e/ou outros). 
5.30 O prestador deverá enviar um relatório mensal constando o nome do paciente e a data de realização do 
procedimento, juntamente com o SADT (pedido médico), até o 3º dia útil do mês subsequente ao realizado, 
que será avaliado e auditado pela Unidade de Avaliação e Controle para liberação do pagamento. 
5.31 Após avaliado e auditado os serviços, será autorizada a emissão da Nota Fiscal de Serviços; sendo que 
estes serão remunerados entre o dia 20 e 30 do mês subsequente à realização dos mesmos. 
5.32 Poderá ser disponibilizado laudo digital/online, com a devida assinatura digital certificada, porém, 
poderá a Administração Municipal ou o próprio paciente exigir a emissão do laudo impresso. 
5.33 Caso venha a ser disponibilizado o Laudo digital/online deverá ser acordado/definido a forma de acesso 
aos mesmos, através de sistema/senha apropriada. 
5.34 A contratada deverá fornecer a contratante, senha específica para visualização de todos os laudos 
disponibilizados aos pacientes SUS, para fins de auditoria. 
5.35 A contratante deverá por força de lei manter os dados em sigilo, e somente acessados pelas unidades de 
auditoria. 
 
VI – CLAUSULA SEXTA – DA OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE 

6.1. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no Termo de Referência, 
cabendo-lhe especialmente: 

a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais 
que a regem; 
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b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as 
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 

c) Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços contratados, 
inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança de 
Administração e ou endereço de cobrança; 

d) Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o fiscal, nos 
termos do Decreto Municipal nº 13.414/2023, para acompanhamento da execução contratual, inclusive no 
que tange a mão de obra que o integra, acompanhando a sua presença, fornecimento dos materiais, 
manutenção e etc, realizando a supervisão das atividades desenvolvidas pela contratada e efetivando 
avaliação periódica; 

e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 

f) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato; 

g) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela 
CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 

h) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas para 
a contratação; 

i) Atestar mensalmente a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando 
qualquer ocorrência havida no período, se for o caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota 
Fiscal/Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, para fins de pagamento. 

j) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da 
contratada que estiver sem crachá, que embaraçar ou dificultar a fiscalização ou cuja permanência na área, a 
seu exclusivo critério, julgar inconveniente, bem assim a substituição de equipamentos, que não se 
apresentarem em boas condições de operação ou estiverem em desacordo com as especificações técnicas. 

6.2. A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa responsabilidade da 
Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas contratuais. 

6.3. A Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos equipamentos e verificar o 
cumprimento de normas preestabelecidas no edital/contrato 

 

VII – CLAUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO 

 
7.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data de (entrega de cada nota fiscal 
ou nota fiscal fatura ou do recebimento do objeto). 
7.1.1. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da contratada, a 
fluência do prazo será interrompida à contar da notificação para a correção, reiniciando-se a sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 
7.2. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da 
Administração, a Contratada terá direito à aplicação de compensação financeira, sendo o valor do 
principal atualizado através do índice oficial de remuneração básica da caderneta de poupança e de 
juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de poupança para fins de 
compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata tempore”), observando-se, para tanto, o período 
correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data em que o pagamento efetivamente 
ocorreu. 
7.3. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como de cópia 
reprográfica do comprovante de recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza do mês de competência, descontados os eventuais débitos da Contratada, inclusive os 
decorrentes de multas. A
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7.4. Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s) 
mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos. 
7.5. A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir 
discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes: 
a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S., fornecido 
pela Caixa Econômica Federal; 
b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros – 
CND – ou outra equivalente na forma da lei; 
c) Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de Araraquara; 
d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 
e) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada; 
f) Folha de Medição dos Serviços; 
g) Relação atualizada dos empregados vinculados à execução contratual; 
h) Folha de frequência dos empregados vinculados à execução contratual; 
i) Folha de pagamento dos empregados vinculados à execução do contrato; 
j) Cópia do Protocolo de envio de arquivos, emitido pela conectividade social (GFIP/SEFIP); 
 
k) Cópia da Relação dos Trabalhadores constantes do arquivo SEFIP do mês anterior ao pedido de 
pagamento; 
l) Cópia da Guia quitada do INSS (GPS), correspondente ao mês da última fatura vencida; 
m) Cópia da Guia quitada do FGTS (GRF), correspondente ao mês da última fatura vencida. 
7.6. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato. 
7.6. Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas em função da legislação 
tributária. 
7.7. A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista no subitem 7.4.1, não impede 
o pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade ou rescisão contratual, conforme o caso. 
7.8. A não apresentação das guias de recolhimento fiscais, previdenciários e fundiários dos 
trabalhadores vinculados à execução deste contrato impede o pagamento até a comprovação da 
regularização dos recolhimentos. 
7.9. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO SICREDI – 748, AGENCIA 
3009, C/C 1137-1 – CNPJ 01.814.310/0001-02. 
7.10. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da CONTRATANTE, quanto às normas referentes 
ao pagamento de fornecedores. 
 
 
 VIII – CLAUSULA OITAVA – DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 
 
8.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, do Decreto Municipal nº 
13.418/2023 e das demais normas complementares aplicáveis 
8.2. O ajuste poderá ser extinto nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 
8.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 
art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 
8.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 
oferece vantagem. 
8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
8.7. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
IX – CLAUSULA NONA – DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS  

9.1. A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência que precedeu este ajuste, e dele faz 
parte integrante para todos os fins. 
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9.2. A execução dos serviços deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização, pela 
CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento conforme 
Cláusula Sétima. 

9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 13.414/2023 

9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 14.133/21 e 
demais normas municipais pertinentes. 

9.4. Após o recebimento dos laudos de APACs já com numeração atribuída pela Contratante, a 

Contratada terá até 5 (cinco) dias úteis do mês subsequente à prestação do serviço para enviar o arquivo de 
produção/faturamento gerado pelo Sistema Oficial (SIA SUS, ou outro que vier a substituí-lo) à 
Coordenadoria de Tecnologia da Informação do Município de Araraquara, que irá processar os dados de 
faturamento passando pelos filtros de máquina. Caso haja alguma crítica do sistema, a referida coordenadoria 
irá comunicar o setor de faturamento da Contratada para saneamento dos erros, em caso de erro insaneável a 
produção será parcialmente glosada. Após a etapa municipal de processamento, os dados são transmitidos ao 
Departamento de Informática do Ministério da Saúde - DATAS/SUS para ser submetidos à nova crítica de 
sistema onde a produção será contabilizada e o recurso enviado. Ao longo do processo se alguma 
inadequação for constatada a qualquer tempo, será solicitada a correção, e, novamente será processada 
sucessivamente, até que todas as incorreções sejam sanadas. 

9.5. Importante salientar que há prazos estabelecidos para envio de informações ao Ministério da Saúde, 
portanto, deve-se atentar aos prazos conforme calendário daquele órgão publicado em Portaria no Diário 
Oficial da União. Recomenda-se enviar os laudos de APAC durante todo o mês, assim não corre o risco de 
acúmulo de documentos a serem lançados, podendo comprometer o cumprimento do prazo. 

9.6. Será considerada produção válida para pagamento, aquela que for reconhecida pelo processamento junto 
ao Sistema oficial do Ministério da Saúde. Caso seja identificada que a produção reconhecida pelo MS seja 
menor que a efetivamente realizada pela contratada, e verificada que a diferença ocorreu por erro do sistema 
ou outro contratempo pela contratante, será garantido o pagamento desta produção, podendo ocorrer na 
competência corrente ou em outra, a depender do reprocessamento ou disponibilidade financeira. 

9.7. Findo o processamento, e verificado o valor processado, conforme descrito no item anterior, a 
contratante comunicará a Contratada o valor adequado para a devida emissão da Nota Fiscal de Serviços 
(NFS). O pagamento da referida NFS deverá será realizado em até 10 (dez) dias úteis após o repasse do Teto 
FAEC do FNS/MS ao Fundo Municipal de Saúde de Araraquara da referida competência. 

9.8. Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento por culpa da contratante, esta garantirá a contratada o 
pagamento na próxima competência do valor devido apurado. 

9.5.1. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil da 
CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou disparidades com as 
especificações estabelecidas no Termo de Referência, ainda que verificadas posteriormente. 

 

X – CLAUSULA DECIMA – DAS PENALIDADES 

10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a contratada poderá ser apenada, 

isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.2, com as seguintes penalidades: 

a) advertência; 

b) impedimento de licitar e contratar; ou 

c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração cometida, as 
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peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem 
para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.1.2. A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 10.1, estará 

configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas a Tabela 3 
abaixo, respeitada a graduação de infrações conforme a Tabela 1 deste item, e alcançar o total de 100 (cem) 
pontos, cumulativamente. 

Tabela 1 

GRAU DA 

INFRAÇÃO 

PONTOS DA INFRAÇÃO 

1 2 

2 3 

3 4 

4 5 

5 8 

6 10 

 

10.1.2.1. Os pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade, com prazo de depuração de 3 
(meses) meses. 

10.1.2.2. Sendo a infração objeto de recurso administrativo, os pontos correspondentes ficarão suspensos até 
o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, observado o prazo de 3 (três) meses, a 
contar da data da aplicação da penalidade. 

10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 

10.2.1. Multa 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso na entrega ou no início da 

prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 

10.2.1.1. No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a critério exclusivo 
da contratante, a rescisão contratual, por culpa da contratada, aplicando-se a pena de multa de 20% (vinte por 
cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e 
contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor mensal da parcela não 
executada, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

10.2.3. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, 

além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

10.2.4. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas conforme a 
graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

 

Tabela 2 
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GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% do valor mensal do contrato 

2 0,4% do valor mensal do contrato 

3 0,8% do valor mensal do contrato 

4 1,6% do valor mensal do contrato 

5 3,2% do valor mensal do contrato 

6 4,0% do valor mensal do contrato 

 

Tabela 3 

 

ITEM  DESCRIÇÃO  GRAU  INCIDÊNCIA 

1  Manter empregado sem qualificação para a execução 1 Por empregado e dos 
serviços. por dia 

 

2 

 Suspender ou interromper, salvo por motivo de força 
maior ou caso fortuito, a execução do contrato.   

6 Por dia e por tarefa designada 

3 Recusar-se a executar determinação formal da 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado.   

5 Por ocorrência 

4 Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou 
que cause danos físico, lesão corporal ou consequências 
letais. 

6 Por ocorrência 

 

Para  

 

 

os itens a seguir, deixar de: 

  

5 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 Por item e por ocorrência 

6 Cumprir instrução complementar da FISCALIZAÇÃO 2 Por ocorrência 

7 Efetuar o pagamento de salários, vales-transporte, vales-
refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como 

arcar com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas à execução do contrato nas datas avençadas 

6 Por mês 

.8 Efetuar os recolhimentos das contribuições sociais da 
Previdência Social ou do FGTS 

6 . Por mês 

9 Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, 
trabalhista, previdenciária e outros documentos 

necessários à comprovação do cumprimento dos demais 
encargos trabalhistas. 

2 Por ocorrência e por dia 

10 Creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, 
em agências localizadas na cidade local da prestação dos 

serviços ou em outro definido pela Administração. 

1 Por ocorrência e por dia 
 

11 Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 
documentação exigida na cláusula referente às condições 

1 Por ocorrência e por dia A
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de pagamento 

12 . Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos 
formais solicitados para sanar as inconsistências ou 

dúvidas suscitadas durante a análise da documentação 
exigida por força do contrato. 

2 Por ocorrência e por dia 

13 Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) 
aos seus empregados e de impor penalidades àqueles que 

se negarem a usá-los 

2 Por empregado e por 
ocorrência 

14 Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos 
não previstos nesta tabela de multas 

1 Por item e por ocorrência 

15 Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos 
não previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pela unidade fiscalizadora 

2 Por item e por ocorrência 

16 e/ou apresentarem rendimento insatisfatório em até 48 
horas, contadas da comunicação da contratante. 

2 Por dia 

17 Providenciar a manutenção para solução de problema que 
acarrete suspensão de disponibilidade ou de 

operacionalidade na execução contratual. 

4 Por ocorrência 

 

10.2.4.1. A Contratante, por conveniência e oportunidade, poderá converter a multa pecuniária, não superior a R$ 50,00 
(cinquenta reais), em advertência, uma única vez a cada 6 (seis) meses, a contar da data da conversão da aplicação da 
penalidade, mantendo-se o cômputo de pontos. 

10.2.5. Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar ao conhecimento do gestor do 
contrato uma situação de inadimplemento com relação às obrigações trabalhistas, tais como salários, vale-transporte, 
vale-refeição, seguros, entre outros, previstos em lei ou instrumento normativo da categoria e constantes na planilha de 
composição de custo, caberá a autoridade apurá-la e, se o caso, garantido o contraditório, aplicar à contratada multa de 
20% (vinte por cento), sobre o valor da parcela não executada, pelo descumprimento de obrigação contratual e, 
persistindo a situação, o contrato será rescindido. 

10.2.5.1. A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas no item 10.1, independentemente da 
ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de serviço imposto à Administração. 

10.3. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

10.3.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, a diferença será 
descontada da garantia contratual, quando exigida. 

10.3.2. Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a 
importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da comunicação oficial. 

10.3.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à CONTRATANTE, 
este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

10.3.4. Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o pagamento da multa, esta deve ser 
complementada no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado da solicitação da CONTRATANTE. 

10.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei Federal nº 14.133/21. 

10.5. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 da Lei Federal nº 
14.133/21, observados os prazos nele fixados. 

10.5.1. No ato do oferecimento de recurso deverá ser recolhido o preço público devido, nos termos do que dispõe o 
artigo 17 do Decreto nº 51.714/2010. 

 

XI – CLAUSULA DECIMA-PRIMEIRA – DA GARANTIA  

11.1. Não será exigida a prestação de garantia para o presente instrumento 
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XII – CLAUSULA DECIMA-SEGUNDA – DISPOSIÇÕES FINAIS  

12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato poderá ser 
entendida como aceitação, novação ou precedente. 

12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao cumprimento do presente 
contrato, serão dirigidos aos seguintes endereços eletrônicos: 

                                          12.2.1. Para fins de acompanhamento de documentos integrantes e complementares, 
aplicáveis na execução e fiscalização da efetividade do serviço prestado é solicitada a indicação do preposto fiscal pela 
contratante, bem como pela contratada, analisado caso a caso.  

1. Preposto da Contratante:  

 

Pedro Ivo Bolsoni Alves, Cpf 311.471.848-52, Gerente de Avaliação 
Ambulatorial, UAC SMS, TEL. 3301-1700 RAMAL 1724, EMAIL: 
uac_amb@araraquara.sp.gov.br 

2. Preposto da Contratada:  

 

FRANCILAINE GALTAROCHA FRANCELINO 
GERENTE ADMINISTRATIVA, TEL 16 991810365, CPF:    264.449.948-88  

gerencia@ipcresultados.com.br 
 

                                             12.2.2. Atividades – A fiscalização do contrato deve ser realizada por representante da 
Administração, de preferência do setor que solicitou o bem ou serviço.  

12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da superveniência de normas 
federais, estaduais e/ou municipais que as autorizem. 

12.4. Fica a CONTRATADO ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem pleno conhecimento dos 
elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e peculiares de seu objeto, não podendo invocar 
qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 

12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos mesmos locais, serviços 
distintos dos abrangidos na presente contratação. 

12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados cadastrais, para atualização, 
sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados os seguintes documentos: despacho 6 proc 
administrativo 29.997/2024 

12.8. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o Termo de Referência que deu 
origem à contratação, Estudo Técnico Preliminar, Matriz de Risco, Proposta da contratada e o ato de autorização 
constante do Despacho 17 do Processo Administrativo nº 29997/2024 

12.9. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão aos Decretos Municipais 
nº13.414/2023 e 13.418/2023, a Lei Federal n° 14.133/21 e demais normas pertinentes, aplicáveis à execução dos 
serviços e especialmente aos casos omissos. 

12.10. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer 
que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio 
de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de 
qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

12.11. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de privacidade relativos ao 
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei 
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n. 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

12.12. A CONTRATADA obriga-se no dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda informação, dados pessoais 
e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas alterações e regulamentações posteriores, durante o 
cumprimento do objeto descrito no instrumento contratual. 

12.13. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de dados a 

que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no instrumento contratual 

 

XIII – CLAUSULA DECIMA-TERCEIRA – DO FORO 
 

13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste Contrato, com 

expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

E, para firmeza e validade do que aqui é pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 20 de fevereiro de 2025. Este 
documento será firmado com assinatura eletrônica avançada, nos termos do art. 4, inciso II, da Lei Federal nº 14.063 de 
23 de setembro de 2020, mediante utilização de processo de certificação disponibilizado pela plataforma de Processo 
Digital da Prefeitura Municipal de Araraquara, disponível em https://araraquara.1doc.com.br, nos termos do Decreto 
Municipal nº 13.299 de 10 de agosto de 2023, e produzirá todos os seus efeitos com relação aos signatários. 
  
Araraquara, na data da última assinatura digital aposta. 
 

 

 
CONTRATANTE                                                                               CONTRATADA 

 

 

 

                     
__________________________ 

ABELARDO FERRAREZI DE ANDRADE 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

ARARAQUARA/SP 

__________________________________ 

DR. NICOLINO LIA NETO LTINSTITUTO DE 
PATOLOGIA CIRURGICA E CITOPATOLOGIA DR. 
NICOLINO LIA NETO LTDA CNPJ 814.310/0001-02 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ROSEMEIRE ZACCARO   2.PATRICIA APARECIDA ROSA DOS SANTOS 

CPF: 026.379.728-74                                                                    CPF: 319.201.858-52 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

STARIA 
CONTRATO N° 85/2025 

- Livro 01 - Folhas nº 214 a 226 
        Inexigibilidade N° 045/2025 – CREDENCIAMENTO 005/2025  

PROC. N° 8995/2025 
Proc. Administrativo n° 61864/2025 e 93.052/2025 

 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, POR 
MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE E A IMED - INSTITUTO MEDICO DE 
ENDOSCOPIA DIGESTIVA RP LTDA - CNPJ 44.460.339/0001-46 

 
 
 

I- MUNICÍPIO:  

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
45.276.128/0001-10, com sede à Rua São Bento, n.º 840, Centro, CEP. 14801-901, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, representado pela Secretária Municipal Srª.EMANUELLE LAURENTI, brasileira, 
portador do RG n° 33.626.453-8 SSP/SP e CPF n° 316.611.088-73 ordenadora de despesa e autoridade 
competente devidamente designada pela PORTARIA 30.400 de 16 de outubro de 2025, ambos de lavra do 
Exmo. Prefeito Municipal 

 
 
II - CONTRATADA: 

IMED - INSTITUTO MEDICO DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA RP LTDA inscrita no CNPJ sob nº 
44.460.339/0001-46, gerencia.imedrp@gmail.com ,estabelecida Av. Dr. Gastão Vidigal, 171 - Jardim Primavera, 
Araraquara – SP Telefone: 016-99756-2650,representada pelo Dr. Rodrigo Coutinho Passos, brasileiro,casado, 
medico , portador do RG nº 34.437.340-X SSP/SP, CPF/MF nº 317.426.168-60, email: 
passos_rodrigo@hotmail.com  com domicilio na Avenida Luiz Dosualdo,nº 70, CEP 14802-810, Condominio 
Tipunas - Araraquara-sp. 

 
 
 

 
Em virtude da CREDENCIAMENTO 05/2025 para INEXIGIBILIDADE 045/2025 levado 
a efeito através do PROCESSO LICITATÓRIO 8 9 9 5 /2025, 1 4 de OUTUBRO/2025, 

RATIFICADO à CONTRATADA por decisão da Administração em 16 de OUTUBRO de 
2025, conforme despachos e publicações constantes   nos autos, mutuamente obrigam às 

seguintes cláusulas e condições: 
 
 
 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO COLONOSCOPIA + 
ENDOSCOPIA DIGESTIVA ALTA, para atender às necessidades da Prefeitura Municipal de Araraquara 
e região. O TERMO DE REFERENCIA e demais anexos que fazem parte do edital de acordo com as 
especificações e detalhamentos do Termo de Referência, que juntamente com a proposta da 
CONTRATADA, passam a integrar o processo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

STARIA 

ITEM OBJETO UNIDADE QTDE ESTIMADA ESPECIFICAÇÃO 

1 Colonoscopia Exame 443 

 
Os exames de colonoscopias devem ser 
realizados dentro dos parâmetros de 
segurança, qualidade e conforto ao 
paciente, com o emprego de técnicas de 
analgesia e sedação. No mesmo 
procedimento deverá ser realizadas: 
polipectomias, biópsias e exéreses de 
lesões para os casos em que tais 
procedimentos sejam indicados, conforme 
manual de boas práticas em 
procedimentos endoscópicos, com 
posterior emissão de laudos médicos 
detalhados sobre os achados e impressões 
diagnósticas. 
  

2 
Endoscopia 
Digestiva Alta 

Exame 230 

 
Os exames de endoscopias digestivas altas 
devem ser realizados dentro dos 
parâmetros de segurança, qualidade e 
conforto ao paciente, com o emprego de 
técnicas de analgesia e sedação. No 
mesmo procedimento deverá ser 
realizadas: polipectomias, biópsias e 
exéreses de lesões para os casos em que 
tais procedimentos sejam indicados, 
conforme manual de boas práticas em 
procedimentos endoscópicos, com 
posterior emissão de laudos médicos 
detalhados sobre os achados e impressões 
diagnósticas. 
  

 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

ESPECIFICAÇÕES NECESSÁRIAS 

 

2.1 DO SERVIÇO 

a) Realização de exames de colonoscopia e endoscopia digestiva alta com ou sem biópsia; 

b) Inclusão da sedação assistida; 

c) Fornecimento de todos os materiais, medicamentos, EPIs e insumos necessários; 

d) Emissão de laudos médicos com base nos achados clínicos, em até 5 dias úteis; 

e) Registro e disponibilização de imagens do exame (quando aplicável); 

f) Atendimento a pacientes regulados pelo sistema SUS municipal; 

g) Encaminhamento das biópsias para análise anatomopatológica, quando indicado. 

2.2 DOS EQUIPAMENTOS E ESTRUTURA 

a) Equipamentos endoscópicos em perfeito funcionamento, com resolução de imagem de 
alta definição (HD); 
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b) Colonoscópios e gastroscópios devidamente higienizados conforme normas da RDC 

330/2019 e RDC 222/2018 da ANVISA; 

c) Sistema de desinfecção e rastreabilidade dos equipamentos; 

d) Sala de exame equipada com gases medicinais, monitor multiparamétrico, fonte de luz, 
bomba de insuflação, aspirador; 

e) Sala de recuperação pós-anestésica com leitos monitorados. 

 
2.3 DA EQUIPE TÉCNICA 
a) Médico endoscopista com CRM ativo e experiência comprovada; 
b) Anestesiologista ou profissional capacitado para sedação; 
c) Enfermeiro responsável técnico com registro no COREN; 
d) Técnicos de enfermagem com experiência na área. 

 

2.4  DA GESTÃO E SEGURANÇA 

 
a) Controle de qualidade dos exames e processos assistenciais; 
b) Controle de absenteísmo e reagendamento; 
c) Emissão de relatórios mensais de produção e qualidade; 
d) Responsabilidade pela manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos utilizados. 

 

2.5 EXIGÊNCIAS TÉCNICAS COMPLEMENTARES 

 
a) A contratada deverá possuir CNES ativo com serviço de endoscopia cadastrado; 
b) Apresentar alvará sanitário, licença de funcionamento e autorização de   

funcionamento da Vigilância Sanitária; 
c) Comprovação de experiência em serviços semelhantes na área pública ou privada. 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO CONTRATUAL 

3.1 Da vigência: O presente termo tem vigência pelo prazo de 12 (doze) meses podendo ser 
prorrogado de acordo com art. 107 da Lei n° 14.133, de 2021.  

3.2 Da Execução: A execução dos serviços será iniciada a partir da expedição da respectiva 
Ordem de Início pela Secretaria Municipal de Saúde. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
4.1 As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos das 
Dotações Orçamentárias a seguir especificadas: 
 
 
4.2   Todos os custos e despesas necessários à correta execução do ajuste estão inclusos no 
preço, inclusive os referentes às despesas trabalhistas, previdenciárias, impostos, taxas, 
emolumentos, constituindo a única remuneração devida pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA. 
 
4.3   Para fazer frente às despesas do Contrato, foi emitida a nota de reserva 5001/2025, no 
valor de R$ 389.894,24. (trezentos e oitenta e nove mil oitocentos e noventa e quatro reais e 
vinte e quatro centavos), onerando a dotação orçamentária nº 3523 - 
09.01.3.3.90.39.10.302.0080.2.203.08.8000018. do orçamento vigente, respeitado o 
princípio da anualidade orçamentária, devendo as despesas do exercício subsequente onerar 
as dotações do orçamento próprio. 
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CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
5.1. São obrigações da CONTRATADA: 

 
a) Executar regularmente o objeto deste ajuste, respondendo perante a Contratante pela 
fiel e integral realização do objeto contratado; 
b) Garantir total qualidade dos bens e/ou serviços contratados; 
c) Executar todos os serviços objeto do presente contrato, obedecendo as especificações 
e obrigações descritas no Termo de Referência, que precedeu este ajuste e faz parte 
integrante do presente instrumento; 
d) Fornecer mão de obra necessária, devidamente selecionada para o atendimento do 
presente contrato, verificando a aptidão profissional, antecedentes pessoais, saúde física e 
mental e todas as informações necessárias, de forma a garantir uma perfeita qualidade e 
eficiência dos serviços prestados; 
e) Arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas dos empregados, 
quando for o caso, que participem da execução do objeto contratual; 
f) Enviar à Administração mensalmente e manter atualizado o rol de todos os funcionários 
que participem da execução do objeto contratual; 
g) Responsabilizar-se pela segurança do trabalho de seus empregados, adotando as 
precauções necessárias à execução dos serviços, fornecendo os equipamentos de proteção 
individual (EPI) exigidos pela legislação, respondendo por eventuais indenizações 
decorrentes de acidentes de trabalho, cabendo-lhe comunicar à CONTRATANTE a 
ocorrência de tais fatos; 
h) Responder por todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, previdenciária, 
acidentária, fiscal, administrativa, civil e comercial, resultantes da prestação dos serviços; 
i)      Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação 
vigente; 
j)     Responder por todo e qualquer dano que venha a ser causado por seus empregados e 
prepostos, à CONTRATANTE ou a terceiros, podendo ser descontado do pagamento a ser 
efetuado, o valor do prejuízo apurado; 
k) Manter, durante o prazo de execução do Contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 
l)     Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras 
normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e 
para aprendiz; 
m) O serviço deverá obrigatoriamente ser executado na cidade de Araraquara, em 
ambiente com capacidade estrutural para atendimento ao volume de procedimentos 
esperados e que cumpra todos os requisitos legais e sanitários vigentes, notadamente as 
normas estabelecidas pela Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº 11/2014 da 
ANVISA, que dispõe sobre os requisitos de boas práticas para o funcionamento de serviços 
de endoscopia digestiva, incluindo aspectos relacionados à infraestrutura, processamento de 
produtos para saúde, recursos humanos e controle de infecção; a RDC ANVISA nº 
222/2018, que trata do gerenciamento de resíduos de serviços de saúde; e a RDC nº 
50/2002, que estabelece o regulamento técnico para planejamento, programação, 
elaboração e avaliação de projetos físicos de estabelecimentos assistenciais de saúde. 
n) O prestador deverá ainda observar os protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas do 
Ministério da Saúde (PCDTs), as diretrizes da Sociedade Brasileira de Endoscopia 
Digestiva (SOBED) e as normas ético-profissionais estabelecidas pelo Conselho Federal de 
Medicina (CFM), em especial as Resoluções CFM nº 2.056/2013 e nº 2.217/2018, que 
regulamentam a atuação do médico endoscopista, a sedação em procedimentos 
endoscópicos e os princípios da responsabilidade técnica. 
o) Tal medida visa garantir a segurança jurídica da contratação e, ao mesmo tempo, 
atender ao princípio da economicidade, uma vez que impede a prestação do serviço em 
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outros municípios, o que implicaria em custos adicionais com transporte sanitário e 
logística do paciente, ao passo que não se configura restrição à participação de prestadores 
sediados fora do município. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

6.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
 
a) Assegura-se da boa prestação dos serviços, verificando sempre seu bom desempenho; 
b) Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada; 
c) Proporcionar todas as facilidades sob seu alcance, indispensáveis à boa execução dos 
serviços; 
d) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, com vistas a 
quantidade e a qualidade dos serviços prestados; 
e) Efetuar os pagamentos das notas fiscais / fatura de prestação de serviços dentro do 
vencimento; 
f) Zelar pelo cumprimento dos protocolos vigentes ou a serem implementados; 
g) Zelar pelo cumprimento das cláusulas do contrato e suas partes integrantes; 
h) Responder a demandas que se configuram como exceções a rotina; 
i) Julgar denúncias ou ações não contempladas pelas cláusulas do contrato, garantindo o 
direito a ampla defesa; 
j) Acompanhar e monitorar a demanda através do CROSS; 
k) Manter sempre diálogo com o prestador procurando solucionar as demandas 
apresentadas por eles e cobrando soluções de problemas no âmbito da execução; 
l) Monitorar em aspectos gerais o funcionamento e produção da contratada; 

 
CLÁUSULA SETIMA – MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

   7.0.   A medição da execução do objeto e o consequente pagamento à contratada observarão os 
princípios da legalidade, regularidade, eficiência e economicidade, devendo estar 
estritamente vinculados à efetiva prestação dos serviços contratados, não sendo 
considerados pacientes agendados, porém ausentes no computo para pagamento, conforme 
parâmetros definidos neste Termo de Referência. 

 
7.1   Medição 

 
A medição dos serviços será realizada mensalmente, com base na produção ambulatorial 
registrada e processada, considerando: 

 
a)  quantidade de exames efetivamente realizadas e lançadas no sistema; 

b) O processamento da produção no faturamento mensal homologado pela  

c )  Administração, após validação no sistema; 

 d) O vínculo correto da produção ao CNES autorizado, respeitando as habilitações 
vigentes; 

e) A ausência de inconsistências ou pendências documentais apontadas pelo Ministério da 
Saúde no processamento da produção. 
f) Somente serão consideradas para pagamento os exames que tiverem sido validadas e 
processadas com sucesso pelo Ministério da Saúde, estando isentas de rejeições, 
inconsistências ou glosas técnicas. 

g) A contratada deverá apresentar relatório mensal de produção constando os seguintes 
documentos: 
     h) Relação nominal dos pacientes atendidos com Identificação do profissional A
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responsável pelo atendimento (CPF e CBO); 

⋅ i) A conferência e o ateste da produção serão realizados pelo fiscal do contrato no prazo 
de até 5 (cinco) dias úteis após o recebimento dos documentos, podendo esse prazo ser 
suspenso caso haja necessidade de diligência ou complementação de informações. 

 
7.2    Pagamento 

 
O pagamento será efetuado de forma mensal, mediante apresentação da nota 
fiscal/fatura correspondente à produção atestada, obedecendo aos seguintes critérios: 
 

a) O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados do ateste da nota fiscal 
pelo fiscal e gestor do contrato, conforme art. 145 da Lei nº 14.133/2021; 

b) A nota fiscal deverá estar acompanhada do relatório de produção mensal atestado, e 
demais documentos comprobatórios exigidos neste Termo de Referência; 

c) Em caso de glosas, rejeições ou inconsistências nos dados informados, o pagamento 
será proporcional à produção validada e regularizada, podendo a parcela glosada ser 
reapresentada no mês subsequente, após as devidas correções. 

   Somente será autorizado o pagamento caso a contratada: 

-  Esteja em situação regular quanto à Receita Federal, INSS, FGTS e 
Cadastro de Fornecedores do Município; 
 - Mantenha-se regularmente habilitada no CNES e com os agendamentos 
constantes no sistema SIRESP/CROSS;  
-    Apresente as certidões e declarações exigidas pela legislação vigente. 

7.2.1. O pagamento pelos serviços efetivamente prestados será realizado pela 
Administração mediante depósito bancário em favor da contratada, na seguinte 
conta: 

Banco: BANCO SICREDI 
Agência: 3009 
Conta Corrente: 645451 
Titular: IMED - INSTITUTO MEDICO DE ENDOSCOPIA DIGESTIVA 
RP LTDA 
CNPJ: 44.460.339/0001-46, 

 
CLÁUSULA OITAVA - DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO E DESCREDENCIAMENTO 

8.1 O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, do Decreto Municipal nº 
13.418/2023 e das demais normas complementares aplicáveis 

8.2   O ajuste poderá ser extinto nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal 14.133/21. 

8.3   A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, nos termos do 
art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 

8.4 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

8.5 O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

8.6   O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 
mesma Lei. 

8.7   O órgão ou a entidade credenciada poderá realizar o descredenciamento quando houver: A
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a) pedido formalizado pelo credenciado 
b) perda das condições de habilitação do credenciado 
c) descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e 
d) sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade 

superveniente ao credenciamento; 

 
8.8 O pedido de descredenciamento de que trata o item 8.7 não desincumbirá o credenciado do 
cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes. 
8.9   Nas hipóteses previstas nos itens 8.7 b) e 8.7 c), além do descredenciamento, será aberto processo 
administrativo (a documentação dos credenciados deve ser processada e registrada no sistema da 
prefeitura conforme art.11 do Decreto Municipal nº 13.554/2024 de Araraquara), assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, para possível aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação. 
8.10   Se houver a efetiva prestação de serviços, o pagamento será realizado normalmente, até decisão no 
sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não regularize a sua situação. 
8.11 Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade contratante, 
não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver irregular. 
8.12 O pedido de descredenciamento pelo interessado, sem a aplicação de penalidades administrativas, 
poderá se dar antes da assinatura do contrato, ou relativamente a novos contratos com o mesmo objeto, 
após a contratação, as hipóteses de rescisão serão regidas pelos próprios instrumentos contratuais. 
 
 
8.13   O descredenciamento por ato da administração pública poderá se dar, dentre outras hipóteses 
condizentes com o objeto do credenciamento: 

a) por desinteresse da administração no objeto, devidamente fundamentado no 
processo administrativo respectivo. 

b) por descumprimento das condições mínimas para a contratação por parte dos 
credenciados. 

c) pela rescisão do contrato decorrente do credenciamento por culpa do credenciado. 

d) pela aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar com a 
administração pública ou Declaração de Inidoneidade. 

 

8.14. A ausência de manutenção das condições iniciais, o descumprimento das exigências deste decreto, 
do edital, do contrato ou da legislação pertinente poderá ensejar o descredenciamento do interessado, 
observado o contraditório e a ampla defesa. 

 
CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

9.1. A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência que precedeu este ajuste, e dele 
faz parte integrante para todos os fins. Principalmente o item 10 que é normativo de GESTÃO DE 
CONTRATO. E presente para garantia da eficiência do contrato, serão aferidos 3 níveis de indicadores: 
Indicadores Quantitativos, Indicadores Qualitativos e Indicadores de Gestão Contratual.  

9.2. A execução dos serviços deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela fiscalização, pela 
CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para fins de pagamento 
conforme Cláusula Sétima. 

               9.2.1     A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 13.414/2023. 

  9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal n° 
14.133/21 e demais normas municipais pertinentes. O recebimento do objeto contratado, consistente na 
prestação de serviços, será realizado de acordo com as disposições previstas no artigo 140 da Lei nº 
14.133/2021, observando-se as seguintes condições: 
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   9.4. Recebimento Provisório – O recebimento provisório será efetuado no momento da conclusão de 
cada etapa da prestação dos serviços, mediante a apresentação de relatório detalhado pelo contratado, 
contendo: 

a) A descrição dos serviços realizados; 
b) A relação dos pacientes atendidos, com os respectivos procedimentos executados,  
c) O cumprimento dos prazos e demais condições contratuais. 

9.4.1 O recebimento provisório será formalizado por meio de termo específico, assinado 
por um representante da Administração, após verificação preliminar da conformidade dos serviços 
prestados. 

9.4.2 Recebimento Definitivo – O recebimento definitivo dos serviços ocorrerá após a 
análise detalhada, pela Administração, dos relatórios apresentados e da conformidade dos serviços 
realizados com as obrigações estabelecidas no contrato. 

 
9.4.3 O prazo para a análise e emissão do termo de recebimento definitivo será de até 30 

dias, contados a partir da entrega do relatório final, salvo se houver necessidade de ajustes ou 
complementação de informações pelo contratado. 
 
9.5.  Caso sejam identificadas irregularidades, falta de conformidade ou inexecução parcial dos 
serviços, a Administração notificará o contratado para que adote as providências corretivas necessárias, 
dentro do prazo estipulado, sob pena de aplicação das sanções previstas neste contrato e na legislação 
aplicável. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade civil 
da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos bens, materiais ou disparidades com as 
especificações estabelecidas no Termo de Referência, ainda que verificadas posteriormente. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICAVEL E DAS PENALIDADES 

  10.0. Da legislação aplicável e as normas de regência, em especial, a Lei Federal nº      14.133/2021 
inclusive, quanto aos casos omissos, art. 89 e o Decreto Municipal nº 13.554/2024. 

 
10.1.      Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a contratada poderá ser 
apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.2, com as seguintes penalidades: 

a) advertência; 
b) impedimento de licitar e contratar; ou 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

10.1.1 Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração 
cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos 
que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento de 
programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.1.2 A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no 
item 10.1, estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo 
menos uma das situações previstas na Tabela 3 abaixo, respeitada a graduação 
de infrações conforme a Tabela 1 deste item, e alcançar o total de 100 (cem) 
pontos, cumulativamente. 

 Tabela 1  
 

GRAU DA INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO 

1 2 
2 3 
3 4 

4 5 

5 8 

6 10 
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10.1.3 Os pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade, com prazo de 
depuração de 3 (meses) meses. 

a) Sendo a infração objeto de recurso administrativo, os pontos 
correspondentes ficarão suspensos até o seu julgamento e, sendo 
mantida a penalidade, serão computados, observado o prazo de 3 (três) 
meses, a contar da data da aplicação da penalidade. 

 

10.2 A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 

10.2.1 Multa 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso na entrega 
ou no início da prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 

10.2.1.1 No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, 
poderá ser promovida, a critério exclusivo da contratante, a rescisão 
contratual, por culpa da contratada, aplicando-se a pena de multa de 
20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade 
de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 

10.2.1.2  

10.2.2 Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor 
mensal da parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena 
de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo 
máximo de 03 (três) anos. 

10.3  

10.3.1 Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total 
do contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de 
licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 
(três) anos. 

10.3.2 Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará 
multas conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

 

 

 Tabela 2  
 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% do valor mensal do contrato 
2 0,4% do valor mensal do contrato 
3 0,8% do valor mensal do contrato 
4 1,6% do valor mensal do contrato 
5 3,2% do valor mensal do contrato 
6 4,0% do valor mensal do contrato 
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 Tabela 3  
 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
GRAU 

INCIDÊNCIA 

1 Manter empregado sem qualificação para a execução dos 
serviços. 

1 Por empregado e por 
dia 

 

 Para os itens a seguir, deixar de: 
 

5 Manter a documentação de habilitação atualizada. 1 
Por item e por 

ocorrência 
6 Cumprir instrução complementar da FISCALIZAÇÃO. 2 Por ocorrência 

 
7 

Efetuar o pagamento de salários, vales-transporte, vales- 
refeição, seguros, encargos fiscais e sociais, bem como arcar 
com quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à 

execução do contrato nas datas avençadas. 

 
6 

 
Por mês 

8 
Efetuar os recolhimentos das contribuições sociais da 

Previdência Social ou do FGTS. 
6 Por mês 

 
9 

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal, trabalhista, 
previdenciária e outros documentos necessários à comprovação 
do  cumprimento  dos  demais  encargos trabalhistas. 

 
2 Por ocorrência e por 

dia 

10 
Creditar os salários nas contas bancárias dos empregados, em 
agências localizadas na cidade local  da  prestação  dos 

serviços ou em outro definido pela Administração. 
1 

Por ocorrência e por 
dia 

11 
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 

documentação exigida na cláusula referente às condições de 
pagamento. 

1 
Por ocorrência e por 

dia 

 
12 

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou dúvidas suscitadas 
durante a análise da documentação exigida por força do 
contrato. 

 
2 Por ocorrência e por 

dia 

13 
Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos 
seus empregados e de impor penalidades àqueles que se 

negarem a usá-los. 
2 

Por empregado e por 
ocorrência 

14 Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 
previstos nesta tabela de multas 

1 Por item e por 
ocorrência 

15 
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não 

previstos nesta tabela de multas, após reincidência 
formalmente notificada pela unidade fiscalizadora. 

2 
Por item e por 

ocorrência 

16 
Substituir os equipamentos que apresentarem defeitos e/ou 
apresentarem rendimento insatisfatório em até 48 horas, 

contadas da comunicação da contratante. 
2 Por dia 

17 
Providenciar a manutenção para solução de problema que 

acarrete suspensão de disponibilidade ou de operacionalidade na 
execução contratual. 

4 Por ocorrência 

2 
Suspender ou interromper, salvo por motivo de força maior ou 

caso fortuito, a execução do contrato. 
6 

Por dia e por tarefa 
designada 

3 
Recusar-se a executar determinação formal da 

FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado. 
5 Por ocorrência 

4 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause 

danos físico, lesão corporal ou consequências letais. 
6 Por ocorrência 
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* A Contratante, por conveniência e oportunidade, poderá converter a 
multa pecuniária, não superior a R$ 50,00 (cinquenta reais), em 
advertência, uma única vez a cada 6 (seis) meses, a contar da data da 
conversão da aplicação da penalidade, mantendo-se o cômputo de 
pontos. 

 

10.3.3 Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, 
chegar ao conhecimento do gestor do contrato uma situação de inadimplemento com 
relação às obrigações trabalhistas, tais como salários, vale-transporte, vale-refeição, 
seguros, entre outros, previstos em lei ou instrumento normativo da categoria e 
constantes na planilha de composição de custo, caberá a autoridade apurá-la e, se o 
caso, garantido o contraditório, aplicar à contratada multa de 20% (vinte por cento), 
sobre o valor da parcela não executada, pelo descumprimento de obrigação contratual 
e, persistindo a situação, o contrato será rescindido. 

* A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções 
previstas no item 10.1, independentemente da ocorrência de prejuízo 
decorrente da descontinuidade da prestação de serviço imposto à 
Administração. 

 

10.4 O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. 

10.4.1  Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o 
valor da multa, a diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida. 

10.4.2 Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a 
CONTRATADA obrigada a recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da comunicação oficial. 

10.4.3 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em 
dívida ativa. 

10.4.4 Caso o valor da garantia seja utilizado no todo ou em parte para o 
pagamento da multa, esta deve ser complementada no prazo de até 10 (dez) dias 
úteis, contado da solicitação da CONTRATANTE. 

10.5 Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da 
Lei Federal nº 14.133/21. 

10.6 Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 
167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados. 

10.6.1 No ato do oferecimento de recurso deverá ser recolhido o preço público 
devido, nos termos do que dispõe o artigo 17 do Decreto nº 51.714/2010. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA 

11.1.  Não será exigida a prestação de garantia para a transação comercial resultante desta 
contratação. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE 
 

 
12.1   Da Fixação do Valor: O valor unitário será fixo por exame durante a vigência 
contratual e corresponderá àquele publicado na tabela municipal de referência. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

STARIA 
12.2    Da Condição e Prazo: O reajuste dos valores contratuais somente poderá ocorrer após 
o transcurso de 12 (doze) meses contados da data da assinatura do contrato. 
 
12.3   Do Indexador: O índice de reajuste a ser aplicado será o Índice de Preços ao 
Consumidor (IPC), apurado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas – FIPE, ou 
outro que legalmente o substitua. 

  
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

13.1   Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das 
cláusulas deste contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 

13.2   Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao 
cumprimento do presente contrato, serão dirigidos aos seguintes endereços eletrônicos: 

 

 Acesse a Central de Atendimento Online: https://araraquara.1doc.com.br/atendimento 

2.            Clique em cadastro 

3.            Selecione a opção Protocolos  

4.               E enviar para o setor requerido. 

 
 PREPOSTO CONTRATANTE: Pedro Ivo Bolsoni Alves, Cpf 311.471.848-52, Chefe de 
Divisão de Controle e Auditoria, UAC SMS, TEL. 3301-1700 RAMAL 1724, 

PREPOSTO CONTRATADA: JAQUELINE PASSOS , GERENTE OPERACIONAL,(16 
)997993289 email: , gerencia.imedrp@gmail.com.  

 
13.3     Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 
superveniência de normas federais, estaduais e/ou municipais que as autorizem. 

13.4    Fica a CONTRATADO ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que 
tem pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições 
gerais e peculiares de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto 
aos mesmos, como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 

13.5    A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos 
mesmos locais, serviços distintos dos abrangidos na presente contratação. 

13.6    A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados 
cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

                      13.7    No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados os seguintes documentos: 
             
 13.7.1 Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos 

legais, o Termo de Referência que deu origem à contratação, Estudo Técnico 
Preliminar, o Mapa de Risco (quando houver), o Edital de licitação, a Proposta 
da contratada e o ato de autorização constante do Despacho Inicial do Processo 
Administrativo nº 61.864/2025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

STARIA 
13.8.  O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão 
aos Decretos Municipais nº13.414/2023 e 13.418/2023, a Lei Federal n° 14.133/21 e demais 
normas pertinentes, aplicáveis à execução dos serviços e especialmente aos casos omissos. 

13.9.  Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios 
de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou 
indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo 
garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma. 

13.10.  As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos 
termos da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018). 

13.11.  A CONTRATADA obriga-se no dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda 
informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas 
alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no 
instrumento contratual. 

13.12. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de 
dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no 
instrumento contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

 
14.0. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo 
deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado 
que seja ou venha a ser. 
 
E, para firmeza e validade do que aqui é pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 03 de 
dezembro de 2025. Este documento será firmado com assinatura eletrônica avançada, nos 
termos do art. 4, inciso II, da Lei Federal nº 14.063 de 23 de setembro de 2020, mediante 
utilização de processo de certificação disponibilizado pela plataforma de Processo Digital da 
Prefeitura Municipal de Araraquara, disponível em https://araraquara.1doc.com.br, nos 
termos do Decreto Municipal nº 13.299 de 10 de agosto de 2023, e produzirá todos os seus 
efeitos com relação aos signatários. 
  
Araraquara, na data da última assinatura digital aposta. 

 
CONTRATANTE                                                              CONTRATADA 
 
           _________________________ 

EMANUELLE LAURENTI 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ARARAQUARA/SP 

 
_________________________________ 
RODRIGO COUTINHO PASSOS 

IMED - INSTITUTO MEDICO DE 
ENDOSCOPIA DIGESTIVA RP LTDA 

                                                                                            CNPJ: 44.460.339/0001-  
 

TESTEMUNHAS: 
 
 

     1 __________________________ 2 __________________________ 
                PATRICIA AP. SANTOS ROSA                                                             ROSEMEIRE ZACCARO 
                CPF 319.201.858-52                                                                                   CPF 026.379.728-74
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
STARIA 

CONTRATO N° 075/2024 
- Livro 01 - Folhas nº 669 a 684 

INEXIGIBILIDADE Nº 010/2024 PROC. LICITAÇÃO Nº 5334/2024 
PROC. ADINISTRATIVO 22.296/2024/ 83.265/2024 e 91.968/2024 

  
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, ESTADO DE SÃO 
PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E A EMPRESA DAVITA SERVICOS 
DE NEFROLOGIA DE ARARAQUARA LTDA CNPJ Nº56.893.852/0001-00. 
 
 I - MUNICÍPIO:  
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, representado pela sua Secretaria Municipal de Saúde Sra. 
JULIANA FRANCISCO LUJAN, brasileira, portadora do RG nº. 27.093.060-7 SSP/SP e CPF 
251.144.008-35, ordenadora de despesa e autoridade competente devidamente designada pelo 
PORTARIA Nº 29.396, DE 04 DE JUNHO DE 2024, de lavra do Exmo. Prefeito Municipal. 
  

 
II - CONTRATADA: 

DAVITA SERVIÇOS DE NEFROLOGIA ARARAQUARA LTDA inscrita no CNPJ sob nº 
56.893.852/0001-00, comercialbrasil@davita.com; raniery.oliveira@davita.com  ; 
thuanny.gomes@davita.com estabelecida á Av Papa Bento XV, nº 30, Jardim Higienópolis, 
Araraquara/SP – Cep 14.807-240-fone(16)3301-6071, fone 0800.882.0647 representada por sua 

representante legal Sr. MARIENNE LAGO RODRIGUES DE MELO, brasileira, portadora do RG 
101082030 IFP/RJ, CPF nº 082.633.394-40 

 

 
 
Em virtude da homologação do processo de Inexigibilidade n° 0 1 0 / 2 0 2 4 , expedido 
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município de Araraquara/SP, levado a efeito 
através do processo licitatório 5334/2024 autuado no Guichê 22.296/2024 e ante a 
adjudicação do objeto do presente termo de contrato administrativo à CONTRATADA, 
na forma da decisão da administração datada 15 de agosto de 2024, publicado em 28 de 
agosto de 2024, as partes mutuamente obrigam-se às seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO 
 
1.1. O presente contrato tem por objeto a Contratação de Prestação de Serviços de Terapia 
Renal Substitutiva (TRS) 
 

TABELA SIGTAP-SUS DESCRIÇÃ VALOR UNI.    (R$) 
030501001-8 Diálise Peritoneal Intermitente Dpi 

(1 Sessão por Semana Excepcional.) 
121,74 

030501009-3 Hemodiálise (Máximo 1 Sessão Por 
Semana – Excel.) 

240,97 

030501010-7 - Hemodiálise (Máximo 3 Sessões Por 
semana Semana) 

240,97 

030501011-5 - Hemodiálise Em Paciente Com 
Sorologia Positiva Para Hiv 

325,98 A
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
STARIA 

E/OuHepatite B E/Ou Hepatite C 
(Máximo 3 S. P/ Semana) 

030501012-3 - Hemodiálise Em Paciente Com 
Sorologia Positiva Para Hiv 

E/OuHepatite B E/Ou Hepatite C 
(Excepcionalidade - Máximo 1 

Sessão / Semana) 

325,98 

030501020-4 - Hemodiálise Pediátrica (Máximo 04 
Sessões Por Semana) 

363,63 

Tabela 1– Procedimentos e valores da tabela SIGTAP/SUS para serviços de hemodiálise 
 
1.2. Deverão ser observadas as especificações e condições de fornecimento e/ou prestação de 
serviços constantes do Termo de Referência e seus anexos, parte integrante deste contrato. 
1.3. A contratada deverá realizar a terapia renal substitutiva conforme a necessidade individual 
de cada paciente, realizando além do procedimento de Diálise e Hemodiálise, exames 
protocolares bem como estar inserida e atuante na matriz de atenção ao paciente renal crônico 
do Município, Estado e União. 
1.4. Deverá definir e realizar às suas expensas (com contraprestação através de APAC) a 
confecção de fístulas arteriovenosas, ou outros acessos que entenderem pertinentes, desde que 
esteja de acordos com as RDCs específicas supracitadas. 
1.5. Estar em absoluta consonância com as diretrizes nacionais do cuidado com o paciente renal 
crônico, atendendo integralmente às Resoluções de Diretoria Colegiada instituídas pela 
Agencia Nacional de Vigilância Sanitária, a citar: RDC11 (13/03/2014), RDC 36 (16/06/2014) 
e suas atualizações. 
1.6. Estar em absoluta consonância com os dispositivos da legislação Portaria 1.675 de 
07/06/2018, Portaria 3.415 de 22/10/2018, Portaria de Consolidação 2 e Portaria de 
Consolidação 3. 
1.7. Oferecer aos pacientes SUS, 55 cadeiras para Hemodiálise, desse total já considerado ao 
menos 3% como aparelhos de backup. 
1.8. Deverá operar em 3 ou mais turnos para atender ao maior número de pacientes possível, 
deverá dispor também ao menos de 16 equipamentos para diálise peritoneal, com possibilidade 
de expansão da distribuição desses equipamentos a depender da demanda. 
1.9. Como parte da integração com a matriz de atenção ao renal crônico deverá observar o 
protocolo específico, inserir pacientes em sistemas nacionais de transplante, operar o sistema de 
regulação de vagas, aceitar ou recusar pacientes conforme protocolos clínicos e documentais, 
entre outros protocolos que venham compor o escopo de trabalho. 
1.10. Realizar protocolarmente exames periódicos para aferição dos metabólitos para assim 
garantir a qualidade do procedimento, conforme disposto na legislação supracitada. 
1.11. Como todo acesso se dará através do sistema SIRESP-CROSS, deverá ser monitorado 
pela contratada, zelando sempre por manter as vagas disponíveis atualizadas e principalmente 
agindo para minimizar ao máximo a ocorrência de filas de espera. 
1.12. A Contratante em ocasiões excepcionalíssimas, ao constatar justificada necessidade e 
atenção ao protocolo poderá requere o ingresso de paciente independe do CROSS, ocasião que 
deverá ser acatada para posterior adequação no sistema. 
1.13. Tanto para a Hemodiálise convencional quanto para a Peritoneal, deverá o prestador 
fornecer gratuitamente aos pacientes, todos os insumos, materiais e imateriais, além do 
equipamento em si, para que seja garantido do tratamento seguro e eficaz. 
1.14. A contratada deverá manter atualizadas as vagas no sistema CROSS a fim que o setor de 
regulação possa visualizar as mesmas e inserir pacientes conforme protocolos já estabelecidos 
sem prejuízo de modificações futuras. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
STARIA 

1.15. Deverá disponibilizar o tratamento conforme as vagas disponíveis, e fazê-los nos mais 
altos padrões de qualidade. 
1.16. Atender a todos os postulados legais vigentes em âmbito das 3 esferas além das medidas 
de segurança e medicina do trabalho, atentando aos parâmetros e diretrizes organizacionais da 
rotina estabelecidas. 
1.17. Estar de acordo com todas as normas de Vigilância Sanitária (deverá inclusive apresentar 
o Alvará Sanitário atualizado - no caso da não emissão do ano em curso, cópia do protocolo em 
que requisita o Alvará ou sua renovação; devendo ser renovado nos prazos adequados, 
conforme normatização Sanitária). 
1.18. Estar de acordo com as normativas da Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei no 
12.305/2010), Resolução CONAMA 358/2005 que estabelece os procedimentos e critérios para 
o tratamento e disposição final dos resíduos de serviços de saúde, incluindo os gerados em 
unidades de hemodiálise; RDC 306/2004 que dispõe sobre o regulamento técnico para o 
gerenciamento de resíduos de serviços de saúde, estabelecendo diretrizes específicas para a 
segregação, acondicionamento, armazenamento, coleta, transporte, tratamento e disposição 
final dos resíduos; RDC 222/2018: Estabelece os requisitos mínimos para o funcionamento de 
unidades de terapia renal substitutiva (hemodiálise, diálise peritoneal e transplante renal) no 
Brasil, incluindo aspectos relacionados à gestão ambiental e sustentabilidade; Norma ABNT 
NBR 10.004: Especifica os critérios e procedimentos para a classificação dos resíduos sólidos 
quanto aos seus riscos potenciais ao meio ambiente e à saúde pública, servindo como referência 
para a gestão de resíduos de serviços de saúde. 
1.19. Deverá estar com o CNES -Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde atualizado, 
constando os dados do(s) profissional(is) habilitado(s), para a realização do procedimento, bem 
como do Serviço/Classificação do grupo/procedimento; devendo esta atualização ocorrer 
conforme as normas do SCNES. 
1.20. O local de atendimento/realização do procedimento é de responsabilidade única e 
exclusiva do prestador do serviço, não devendo recair ou ser atribuído ao município o ônus de a 
sua disponibilização para realização do mesmo, ou gastos adicionais relacionados à localidade. 
1.21. As demais Licenças (de instalação/funcionamento junto ao Município sede; junto ao 
conselho de classe e, outras que porventura recaírem sobre a atividade e/ou profissionais que 
atuam no referido serviço - são de responsabilidade do prestador de serviço, devendo estar 
atualizadas e vigentes, devendo ser mantidas e/ou atualizadas durante todo o prazo do contrato. 
1.22. A Contratada deverá manter quadro funcional compatível com a dimensão do contrato. 
1.23. A contratada deverá manter todos os equipamentos e materiais permanentes e fornecer 
todos os insumos, materiais descartáveis inerentes e outros recursos materiais e imateriais ao 
procedimento, não devendo em hipótese alguma permitir que recaia sobre a contratada a 
responsabilidade de fornecimento deste extra contrato. 
1.24. A contratada não deverá prescrever insumo ou materiais inerentes ao procedimento que 
não seja padronizado, não esteja previsto ou mesmo coberto pela tabela que gere ônus à 
contratada. 
1.25. Na eventualíssima possibilidade de prescrição fora do preconizado, deverá o prestador 
antes de fazê-la discutir a pertinência com a Administração, que irá por sua vez analisar e 
emitir parecer. Admitindo-se a pertinência poderá ser solicitado e orientado o paciente a forma 
de retirada, caso contrário deverá seguir com a prescrição protocolar. 
1.26. Como o faturamento mensal se dá por meio de programas disponibilizados pelo 
Ministério da Saúde, faz-se necessário o lançamento das informações requeridas por esses 
programas, sob pena de não fazendo, a produção não ser processada e consequentemente não 
será paga na competência, até solução da irregularidade. Como os aplicativos são baseados na 
Internet/Web, o prestador deverá obrigatoriamente manter, no local de atendimento, conexão 
adequada com a rede mundial de computadores (internet). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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1.27. Toda rotina de atendimento deverá ser baseada em normativa específica que originou o 
credenciamento. A inobservância de algum ponto poderá ser passiva de ruptura contrato, e 
perda do credenciamento; 
1.28. A produção deverá ser comunicada à Secretaria Municipal de Saúde através de laudos 
para Autorização de Procedimentos de Alta Complexidade (APAC) que deverá ser toda 
enviada a SMS até o dia 3º dia útil do mês subsequente a execução, onde será atribuída 
numeração para faturamento e devolvida para lançamento no sistema de processamento do 
Ministério da Saúde. 
1.29. A execução do serviço deverá ser estritamente norteada pela RESOLUÇÃO - RDC N° 
11, DE 13 DE MARÇO DE 2014, observando as alterações legais que por ventura poderão ser 
implementadas. Sendo que, na sua inobservância constatada, o Contratado poderá incorrer em 
penalidades contratuais, podendo acarretar a ruptura do contrato, e/ou ainda a perda do 
credenciamento junto ao Ministério da Saúde, todavia, guardado o amplo direito de defesa. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS LOCAIS DE ENTREGA e/ou PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
 
2.1. A prestação dos serviços será executada na própria DAVITA SERVICOS DE 
NEFROLOGIA DE ARARAQUARA LTDA CNPJ Nº 56.893.852/0001-00 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO CONTRATUAL 
 
3.1. O presente termo tem vigência pelo prazo de 12 (doze) meses. 

3.2. execução do contrato terá duração de 12 (doze) meses, que será contada a partir da 

imediata assinatura pelas partes integrantes.  

3.3. O atraso na entrega do presente documento ensejará multa, conforme o item 10.2.1 do 
presente instrumento. 
 
3.4. O presente instrumento poderá ser prorrogado conforme disposto do art. 106 da Lei 
14.133/2.021. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO, DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E REAJUSTE 
 
4.1. O valor anual do contrato está estimado na ordem de R$ 14.584.048,80, divididos em dois 
componentes. O primeiro referente aos exames laboratoriais de análises clínicas protocolares, 
repassado pelo tesouro municipal e o segundo variável de origem federal do tipo FAEC 
variando conforme a produção informada no sistema de faturamento. 
 
4.2. Irão onerar a ficha orçamentária abaixo: FAEC-Ficha 1167-
09.01.3.3.90.39.10.302.0080.2.203.05.3000159 - R$ 14.584.048,80 (para custeio dos 
procedimentos diretamente ligados ao serviço de terapia renal substitutiva) 
 
4.3. Ressaltamos que o contrato poderá ser aditado ou reduzido por decisão unilateral por parte 
da contratante em porcentagens dispostas em lei. 
 
4.4. Para fazer frente às despesas do Contrato, foi emitida a nota de empenho nº 19277/2024, 
no valor de R$ 3.483.866,07 (três milhão quatrocentos e oitenta e três mil, oitocentos sessenta 
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e seis reais e sete centavos), do orçamento vigente, respeitado o princípio da anualidade 
orçamentária, devendo as despesas do exercício subsequente onerar as dotações do orçamento 
próprio. 
 
4.5. O valor do procedimento objeto deste serviço será fixo e irreajustável pelo período de 12 
(doze) meses; exceto na ocasião em que ocorra reajuste na tabela SIGTAP/SUS 
 
4.5.1. Considerando o custeio do tratamento em si, ser de origem federal, o valor do contrato 
somente será reajustado na ocasião de haver reajuste na tabela SIGTAP/SUS. 
 
4.5.2 Será repassado ao prestador todo e qualquer reajuste, adicional, complementação ou outro 
componente remuneratório nos termos das leis que o criar. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
5.1 Dar plena e fiel execução do contrato, respeitando todas as cláusulas e condições 
estabelecidas tanto no edital quanto no termo de referência; 
 
5.2 Executar o serviço cumprimento estritamente as legislações e regulamentações pertinentes; 
 
5.3 Garantir a manutenção preventiva dos equipamentos de utilizados na realização da terapia 
renal substitutiva; 
 
5.4 Tratar os pacientes com urbanidade, cortesia e humanização, compreendendo o momento 
finalístico a que passa; 
 
5.5 Implementar e manter protocolos de segurança rigorosos para proteger a integridade física e 
a saúde dos pacientes e funcionários durante os procedimentos típicos ou inerentes a terapia 
renal substitutiva; 
 
5.6 Adotar práticas que garantam a qualidade e eficiência do processo de filtragem a que são 
submetidos os pacientes 
 
5.7 Realizar controle de qualidade regular do equipamento e dos procedimentos para garantir 
resultados precisos e confiáveis. 
 
5.8 Assegurar que os pacientes recebam informações claras e precisas sobre os procedimentos 
de preparação e o que esperar durante o exame. 
 
5.9 Realizar os exames de análises clínicas protocolares regularmente para aferir o estado geral 
do paciente e a qualidade do procedimento a que se submete. 
 
5.10 Realizar a primeira consulta, onde o médico irá atualizar o quadro clínico e elaborar o 
cronograma de tratamento individualizado. 
 
5.11 Zela pelo oportuno lançamento de pacientes em listas de transplante, bom como pelo 
cumprimento dos protocolos estabelecidos para inserção pré e pós transplantado. 
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5.12 Implementar ao menos 3 turnos de tratamento para triplicar a capacidade com a mesma 
quantidade de máquinas. 
 
5.13 Operar o sistema CROSS (estadual) para gerenciamento de vagas, porém reportar-se ao 
gestor do contrato, no caso a Secretaria Municipal de Saúde. 
 
5.14 Garantir que os procedimentos sejam realizados por equipe técnica capacitada para tal 
função. 
 
5.15 Monitorar continuamente os pacientes em tratamento (exceto os submetidos ao 
DPA/DPAC), garantindo pronta intervenção em eventuais intercorrências. 
 
5.16 Manter sempre durante o tratamento, médico capacitado para intervir em intercorrências 
sob sua competência técnica. 
 
5.17 Realizar treinamento completo e claro aos pacientes submetidos a DPA/DPAC, mantendo 
canal direto para informações e orientações. 
 
5.18 Possuir rede de apoio para a confecção de fistulas, colocação de cateteres ou intervenções 
vasculares para garantir o acesso arteriovenoso. 
 
5.19 Elaborar caso não o tenha e manter Procedimento Operacional Padrão (POP) de fácil 
consulta e manejo, pela equipe técnica. 
 
5.20 Garantir a confidencialidade e segurança dos dados dos pacientes, em conformidade com a 
Lei 13.709/2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) 
 
5.21 Implementar medidas adequadas para proteger os registros médicos e informações dos 
pacientes contra acesso não autorizado ou uso indevido. 
 
5.22 Cumprir todas as normativas regulatórias, licenças e certificações necessárias para a 
operação do serviço. 
 
5.23 Implementar a monitoria permanente e constante da qualidade da água envolvida no 
procedimento de Hemodiálise. 
 
5.24 Manter registros precisos e completos de todos os procedimentos realizados, conforme 
exigido pela legislação e regulamentação aplicável. 
 
5.25 Quanto ao faturamento deverá o prestador em caminhar à Secretaria Municipal de Saúde 
periodicamente e impreterivelmente até o dia 5º dia útil do mês posterior a realização dos 
procedimentos. 
 
5.26 Após receber a devolução do faturamento com a atribuição do número de APAC, deverá 
digitar no programa de faturamento até o dia 15 do mês subsequente para apuração do 
faturamento 
 
5.27 Deverá zelar exatidão das informações enviadas junto aos laudos de APAC para que o 
auditor possa avaliar de forma adequada o que se cobra em cada documento. 
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5.28 Realizar prescrições de exames, medicamentos e outras orientações dentro da tabela 
SIGTAP/SUS, RENAME e REMUME. Eventualmente constatada a necessidade de prescrição 
fora dos parâmetros das tabelas citadas, deverá primeiramente enviar documentação ao gestor 
do contrato que debaterá a prescrição com a equipe técnica, sinalizando com a autorização ou 
negativa do prosseguimento da prescrição. Nunca deverá prescrever fora da tabela diretamente 
para o paciente. 
 
5.29 Obter ou manter habilitação específica do Ministério da Saúde para realização de 
Diálise/Hemodiálise. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
6.1. A CONTRATANTE se compromete a executar todas as obrigações contidas no Termo de 
Referência, cabendo-lhe especialmente: 
 
a) Cumprir e exigir o cumprimento das obrigações deste Contrato e das disposições legais que a 
regem; 
b) Realizar o acompanhamento do presente contrato, comunicando à CONTRATADA as 
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas; 
c) Proporcionar todas as condições necessárias à boa execução dos serviços contratados, 
inclusive comunicando à CONTRATADA, por escrito e tempestivamente, qualquer mudança 
de Administração e ou endereço de cobrança; 
d) Exercer a fiscalização dos serviços, indicando, formalmente, o gestor e/ou o fiscal, nos 
termos do Decreto Municipal nº 13.414/2023, para acompanhamento da execução contratual, 
inclusive no que tange a mão de obra que o integra, acompanhando a sua presença, 
fornecimento dos materiais, manutenção e etc, realizando a supervisão das atividades 
desenvolvidas pela contratada e efetivando avaliação periódica; 
e) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, podendo solicitar o seu encaminhamento por escrito; 
f) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido no presente contrato; 
g) Aplicar as penalidades previstas neste contrato, em caso de descumprimento pela 
CONTRATADA de quaisquer cláusulas estabelecidas; 
h) Exigir da Contratada, a qualquer tempo, a comprovação das condições requeridas para a 
contratação; 
i) Atestar mensalmente a execução e a qualidade dos serviços prestados, indicando qualquer 
ocorrência havida no período, se for o caso, em processo próprio, onde será juntada a Nota 
Fiscal/Fatura a ser apresentada pela CONTRATADA, para fins de pagamento; 
j) Ordenar a imediata retirada do local, bem como a substituição de funcionário da contratada 
que estiver sem crachá, que embaraçar ou dificultar a fiscalização ou cuja permanência na área, 
a seu exclusivo critério, julgar inconveniente, bem assim a substituição de equipamentos, que 
não se apresentarem em boas condições de operação ou estiverem em desacordo com as 
especificações técnicas. 
 
6.2. A fiscalização dos serviços pelo Contratante não exime, nem diminui a completa 
responsabilidade da Contratada, por qualquer inobservância ou omissão às cláusulas 
contratuais. 
 
6.3. A Contratante poderá, a seu critério e a qualquer tempo, realizar vistoria dos equipamentos 
e verificar o cumprimento de normas preestabelecidas no edital/contrato. 
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CLÁUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 
 
7.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, a contar da data de (entrega de cada nota 
fiscal ou nota fiscal fatura ou do recebimento do objeto). 
 
7.1.1. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte da 
contratada, a fluência do prazo será interrompida à contar da notificação para a correção, 
reiniciando-se a sua contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 
 
7.2. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa exclusiva da 
Administração, a Contratada terá direito à aplicação de compensação financeira, sendo o valor 
do principal atualizado através do índice oficial de remuneração básica da caderneta de 
poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre a caderneta de 
poupança para fins de compensação da mora (TR + 0,5% “pro-rata tempore”), observando-se, 
para tanto, o período correspondente à data prevista para o pagamento e aquela data em que o 
pagamento efetivamente ocorreu. 
 
7.3. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos serviços, mediante 
apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) fiscal(is)/fatura, bem como de 
cópia reprográfica do comprovante de recolhimento do ISSQN – Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza do mês de competência, descontados os eventuais débitos da Contratada, 
inclusive os decorrentes de multas. 
 
7.4. Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, cópia(s) da(s) 
mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos. 
 
7.5. A Contratada deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os documentos a seguir 
discriminados, para verificação de sua regularidade fiscal perante os órgãos competentes: 
 
a) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – F.G.T.S., 
fornecido pela Caixa Econômica Federal; 
b) Certidão Negativa de Débitos relativa às Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros – 
CND – ou outra equivalente na forma da lei; 
c) Certidão negativa de débitos de tributos mobiliários do Município de Araraquara; 
d) Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 
e) Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura devidamente atestada; 
f) Folha de Medição dos Serviços; 
g) Relação atualizada dos empregados vinculados à execução contratual; 
h) Folha de frequência dos empregados vinculados à execução contratual; 
i) Folha de pagamento dos empregados vinculados à execução do contrato; 
j) Cópia do Protocolo de envio de arquivos, emitido pela conectividade social (GFIP/SEFIP); 
k) Cópia da Relação dos Trabalhadores constantes do arquivo SEFIP do mês anterior ao pedido 
de pagamento; 
l) Cópia da Guia quitada do INSS (GPS), correspondente ao mês da última fatura vencida; 
m) Cópia da Guia quitada do FGTS (GRF), correspondente ao mês da última fatura vencida. 
 
7.6. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato. 
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7.7. A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista no item 7.4, não 
impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade ou rescisão contratual, 
conforme o caso. 
 
7.8. A não apresentação das guias de recolhimento fiscais, previdenciários e fundiários dos 
trabalhadores vinculados à execução deste contrato impede o pagamento até a comprovação da 
regularização dos recolhimentos. 
 
7.9. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da CONTRATANTE, quanto às normas 
referentes ao pagamento de fornecedores. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO CONTRATO E DA EXTINÇÃO 
 
8.1. O presente contrato é regido pelas disposições da Lei Federal nº 14.133/21, do Decreto 
Municipal nº 13.418/2023 e das demais normas complementares aplicáveis. 
 
8.2. O ajuste poderá ser extinto nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei Federal14.133/21. 
 
8.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de promover a redução ou acréscimo do ajuste, 
nos termos do art. 125 da Lei Federal 14.133/21. 
 
8.4. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
8.5. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 
que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
 
8.6. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
 
8.7. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 
CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
 
9.1. A execução dos serviços será feita conforme o Termo de Referência que precedeu este 
ajuste, e dele faz parte integrante para todos os fins. 
 
9.2. A execução dos serviços deste contrato deverá ser atestada pelo responsável pela 
fiscalização pela CONTRATANTE, atestado esse que deverá acompanhar os documentos para 
fins de pagamento conforme Cláusula Sétima. 
 
9.2.1. A fiscalização será exercida de acordo com o Decreto Municipal nº 13.414/2023. 
 
9.3. O objeto contratual será recebido consoante as disposições do artigo 140, da Lei Federal 
n°14.133/21 e demais normas municipais pertinentes. 
 
9.4. Após o recebimento dos laudos de APACs já com numeração atribuída pela Contratante, a 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  R
O

S
E

M
E

IR
E

 Z
A

C
C

A
R

O
, P

A
T

R
IC

IA
 A

P
A

R
E

C
ID

A
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 R
O

S
A

, J
U

LI
A

N
A

 F
R

A
N

C
IS

C
O

 L
U

JA
N

 e
 M

A
R

IE
N

N
E

 L
A

G
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 D
E

 M
E

LO
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ra

qu
ar

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
E

E
4-

B
34

9-
D

A
68

-C
5C

0 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
E

E
4-

B
34

9-
D

A
68

-C
5C

0
A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
  R

O
G

E
R

 T
IA

G
O

 D
E

 F
R

E
IT

A
S

 M
E

N
D

E
S

 e
 P

E
D

R
O

 E
V

A
N

G
E

LI
S

T
A

 M
O

N
T

E
IR

O
 N

E
T

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//a

ra
ra

qu
ar

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/0
33

2-
C

C
58

-2
05

2-
6E

16
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 0
33

2-
C

C
58

-2
05

2-
6E

16



 

  

 
678 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
STARIA 

Contratada terá até 5 (cinco) dias úteis do mês subsequente à prestação do serviço para enviar o 
arquivo de produção/faturamento gerado pelo Sistema Oficial (SIA SUS, ou outro que vier a 
substituí-lo) à Coordenadoria de Tecnologia da Informação do Município de Araraquara, que 
irá processar os dados de faturamento passando pelos filtros de máquina. Caso haja alguma 
crítica do sistema, a referida coordenadoria irá comunicar o setor de faturamento da Contratada 
para saneamento dos erros, em caso de erro insaneável a produção será parcialmente glosada. 
Após a etapa municipal de processamento, os dados são transmitidos ao Departamento de 
Informática do Ministério da Saúde - DATAS/SUS para ser submetidos à nova crítica de 
sistema onde a produção será contabilizada e o recurso enviado. Ao longo do processo se 
alguma inadequação for constatada a qualquer tempo, será solicitada a correção, e, novamente 
será processada sucessivamente, até que todas as incorreções sejam sanadas. 
 
9.5. Importante salientar que há prazos estabelecidos para envio de informações ao Ministério 
da Saúde, portanto deve-se atentar aos prazos conforme calendário daquele órgão publicado em 
Portaria no Diário Oficial da União. Recomenda-se enviar os laudos de APAC durante todo o 
mês, assim não corre o risco de acúmulo de documentos a serem lançados, podendo 
comprometer o cumprimento do prazo. 
 
9.6. Será considerada produção válida para pagamento, aquela que for reconhecida pelo 
processamento junto ao Sistema oficial do Ministério da Saúde. Caso seja identificada que a 
produção reconhecida pelo MS seja menor que a efetivamente realizada pela contratada, e 
verificada que a diferença ocorreu por erro do sistema ou outro contratempo pela contratante, 
será garantido o pagamento desta produção, podendo ocorrer na competência corrente ou em 
outra, a depender do reprocessamento ou disponibilidade financeira. 
 

9.7. Recebimento se dará com a expedição do laudo de APAC devidamente preenchido com os 
dados do paciente e os códigos SIGTAP/SUS do atendimento ao setor de auditoria, que por sua 
vez irá avaliar o atendimento do ponto de vista técnico e autorizar o pagamento, que se 
caracteriza pela informação de um código de controle (número de APAC) que por sua vez será 
lançado no sistema de faturamento para ser processado pelo Ministério da Saúde. Tal expedição 
deverá se dar até o dia 10 do mês subsequente ao atendimento. 

9.8. Findo o processamento, e verificado o valor processado, conforme descrito no item 
anterior, a contratante comunicará a Contratada o valor adequado para a devida emissão da 
Nota Fiscal de Serviços (NFS). O pagamento da referida NFS deverá será realizado em até 10 
(dez) dias úteis após o repasse do Teto FAEC do FNS/MS ao Fundo Municipal de Saúde de 
Araraquara da referida competência. 
 
9.9. Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento por culpa da contratante, esta garantirá a 
contratada o pagamento na próxima competência do valor devido apurado. 
 
9.10. O recebimento e aceite do objeto pela CONTRATANTE não exclui a responsabilidade 
civil da CONTRATADA por vícios de quantidade ou qualidade dos serviços, materiais ou 
disparidades com as especificações estabelecidas no Termo de Referência, ainda que 
verificadas posteriormente. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
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10.1. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21, a contratada poderá 
ser apenada, isoladamente, ou juntamente com as multas definidas no item 10.2, com as 
seguintes penalidades: 
 
a) advertência; 
b) impedimento de licitar e contratar; ou 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 
 
10.1.1. Na aplicação das sanções serão considerados a natureza e a gravidade da infração 
cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os 
danos que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o aperfeiçoamento 
de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
10.1.2. A falha na execução do contrato, para fins de aplicação do quanto previsto no item 10.1, 
estará configurada quando a CONTRATADA se enquadrar em pelo menos uma das situações 
previstas na Tabela 3 abaixo, respeitada a graduação de infrações conforme a Tabela 1 deste 
item, e alcançar o total de 100 (cem) pontos, cumulativamente. 
 
 

GRAU DA   INFRAÇÃO PONTOS DA INFRAÇÃO 
1 2 
2 3 
3 4 
4 5 
5 8 
6 10 

 
10.1.2.1. Os pontos serão computados a partir da aplicação da penalidade, com prazo de 
depuração de 3 (meses) meses. 
 
10.1.2.2. Sendo a infração objeto de recurso administrativo, os pontos correspondentes ficarão 
suspensos até o seu julgamento e, sendo mantida a penalidade, serão computados, 
observado o prazo de 3 (três) meses, a contar da data da aplicação da penalidade. 
 
10.2. A CONTRATADA estará sujeita às seguintes penalidades pecuniárias: 
 
10.2.1. Multa 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso na entrega ou no 
início da prestação de serviços, até o máximo de 10 (dez) dias. 
 
10.2.1.1. No caso de atraso por período superior a 10 (dez) dias, poderá ser promovida, a 
critério exclusivo da contratante, a rescisão contratual, por culpa da contratada, aplicando-se a 
pena de multa de 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, além da possibilidade de 
aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo 
prazo máximo de 03 (três) anos. 
 
10.2.2. Multa por inexecução parcial do contrato: 20% (vinte por cento), sobre o valor mensal 
da parcela não executada, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar 
e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
 
10.2.3. Multa por inexecução total do contrato: 30% (trinta por cento) sobre o valor total do 
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contrato, além da possibilidade de aplicação da pena de impedimento de licitar e contratar com 
a Administração Pública, pelo prazo máximo de 03 (três) anos. 
 
10.2.4. Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas 
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes: 

 
 

Tabela 2 
 

GRAU 
 

CORRESPONDÊNCIA 
1 0,2% do valor mensal do contrato 
2 0,4% do valor mensal do contrato 
3 0,8% do valor mensal do contrato 
4 1,6% do valor mensal do contrato 
5 3,2% do valor mensal do contrato 
6 4,0% do valor mensal do contrato 

 
 

Tabela 3 
 
ITE M  DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 
1 Manter empregado sem qualificação para a 

execução dos serviços 
1 Por empregado 

por dia 
2 Suspender ou interromper, salvo por motivo de 

força maior ou caso fortuito, a execução do 
contrato 

6 Por dia e por 
tarefa designada 

3 Recusar-se a executar determinação formal da 
FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado. 

5 Por ocorrência 

4 Permitir situação que crie a possibilidade de 
causar ou que cause danos físico, lesão 
corporal ou consequências letais 

6 Por ocorrência 

 Para os itens a seguir, 
DEIXAR DE 

  

    
5 Manter a documentação de habilitação 

atualizada. 
1 Por item e por 

ocorrência 
6 Cumprir instrução complementar da 

FISCALIZAÇÃO. 
2 Por ocorrência 

7 Efetuar o pagamento de salários, vales-
transportes, vales- refeição, seguros, encargos 
fiscais e sociais, bem como arcar com 
quaisquer despesas diretas e/ou indiretas 
relacionadas à execução do contrato nas datas 
avençadas. 

6 Por mês 

8 Efetuar os recolhimentos das contribuições 
sociais da Previdência Social ou do FGTS 

6 Por mês 

9 Apresentar, quando solicitado, documentação 
fiscal, trabalhista, previdenciária e outros 
documentos necessários à comprovação do 

2 Por ocorrência e 
por dia A
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cumprimento dos demais encargos trabalhistas. 
10 Creditar os salários nas contas bancárias dos 

empregados, em agências localizadas na 
cidade local da prestação dos serviços ou em 
outro definido pela Administração. 

1 Por ocorrência e 
por dia 

11 Entregar ou entregar com atraso ou incompleta 
a documentação exigida na cláusula referente 
às condições de pagamento. 

1 Por ocorrência e 
por dia 

12 Entregar ou entregar com atraso os 
esclarecimentos formais solicitados para sanar 
as inconsistências ou dúvidas suscitadas 
durante a análise da documentação exigida por 
força do contrato. 

2 Por ocorrência e 
por dia 

13 Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção 
Individual) aos seus empregados e de impor 
penalidades àqueles que se negarem a usá-los. 

2 Por empregado e 
por ocorrência 

14 Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus 
anexos não previstos nesta tabela de multas 

1 Por item e por 
ocorrência 

15 Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus 
anexos não previstos nesta tabela de multas, 
após reincidência formalmente notificada pela 
unidade fiscalizadora. 

2 Por item e por 
ocorrência 

16 Substituir os equipamentos que apresentarem 
defeitos e/ou apresentarem rendimento 
insatisfatório em até 48 horas, contadas da 
comunicação da contratante. 

2 Por dia 

17 Providenciar a manutenção para solução de 
problema que acarrete suspensão de 
disponibilidade ou de operacionalidade na 
execução contratual. 

4 Por ocorrência 

 
10.2.4.1. A Contratante, por conveniência e oportunidade, poderá converter a multa pecuniária, 
não superior a R$ 50,00 (cinquenta reais), em advertência, uma única vez a cada 6 (seis) meses, 
a contar da data da conversão da aplicação da penalidade, mantendo-se o cômputo de 
pontos. 
 
10.2.5. Se, por qualquer meio, independentemente da existência de ação judicial, chegar ao 
conhecimento do gestor do contrato uma situação de inadimplemento com relação às 
obrigações trabalhistas, tais como salários, vale-transporte, vale-refeição, seguros, entre outros, 
previstos em lei ou instrumento normativo da categoria e constantes na planilha de composição 
de custo, caberá a autoridade apurá-la e, se o caso, garantido o contraditório, aplicar à 
contratada multa de 20%(vinte por cento), sobre o valor da parcela não executada, pelo 
descumprimento de obrigação contratual e, persistindo a situação, o contrato será rescindido. 
 
10.2.5.1. A aplicação da multa não ilide a aplicação das demais sanções previstas no item 10.1, 
independentemente da ocorrência de prejuízo decorrente da descontinuidade da prestação de 
serviço imposto à Administração. 
 
10.3. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA. A
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10.3.1. Se o valor a ser pago à CONTRATADA não for suficiente para cobrir o valor da multa, 
a diferença será descontada da garantia contratual, quando exigida.  
 
10.3.2. Se os valores das faturas e da garantia forem insuficientes, fica a CONTRATADA 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
comunicação oficial. 
 
10.3.3. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
CONTRATADA à CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
10.4. Caso haja rescisão, a mesma atrai os efeitos previstos no artigo 139, incisos I e IV, da Lei 
Federal nº 14.133/21. 
 
10.5. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 167 
da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados. 
 
10.5.1. No ato do oferecimento de recurso deverá ser recolhido o preço público devido, nos 
termos do que dispõe o artigo 17 do Decreto nº 51.714/2010. 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA 
 
11.1.  Não será exigida a prestação de garantia para o presente termo.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
12.1. Nenhuma tolerância das partes quanto à falta de cumprimento de qualquer das cláusulas 
deste contrato poderá ser entendida como aceitação, novação ou precedente. 
 
12.2. Todas as comunicações, avisos ou pedidos, sempre por escrito, concernentes ao 
cumprimento do presente contrato, serão dirigidos aos seguintes endereços eletrônicos: Para 
melhorar a eficiência e transparência de nossos processos, todas as Notas Fiscais e Ofícios 
deverão ser inseridos diretamente em nossa plataforma digital. O envio por e-mail será 
descontinuado. Este novo procedimento permite que todos os trâmites sejam acompanhados em 
tempo real. 
 
Passos para Inserção na Plataforma: 
1.            Acesse a Central de Atendimento Online: https://araraquara.1doc.com.br/atendimento 
2.            Clique em cadastro 
3.            Selecione a opção Protocolos  
4.            Busque o assunto: Envio de Notas Fiscais de acordo com o tipo de serviço prestado 
5.            Encaminhar para o Gabinete da Secretaria de Saúde. 
 

 
Pelo CONTRATANTE: Pedro Ivo Bolsoni Alves, Cpf 311.471.848-52, Gerente de 
Avaliação Ambulatorial, UAC SMS, TEL. 3301-1700 RAMAL 1724, 
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Pela CONTRATADA: Raniery Silva de Oliveira,Cpf : 405.653.098-03, Gerente de 
Operações, Fone 16 997499679- email: raniery.oliveira@davita.com  e Thauanny Gomes , 
Cpf: 130.997.167-66, Analista Comercial -21 99912-7502 , email: 
tuanny.gomes@davita.com 

 
12.3. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições contratuais em face da 
superveniência de normas federais, estaduais e/ou municipais que as autorizem. 

 
12.4. Fica a CONTRATADO ciente de que a assinatura deste termo de contrato indica que tem 
pleno conhecimento dos elementos nele constantes, bem como de todas as condições gerais e 
peculiares de seu objeto, não podendo invocar qualquer desconhecimento quanto aos mesmos, 
como elemento impeditivo do perfeito cumprimento de seu objeto. 

 
12.5. A Administração reserva-se o direito de executar através de outras contratadas, nos 
mesmos locais, serviços distintos dos abrangidos na presente contratação. 

 
12.6. A Contratada deverá comunicar a Contratante toda e qualquer alteração nos dados 
cadastrais, para atualização, sendo sua obrigação manter, durante a vigência do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

 
12.7. No ato da assinatura deste instrumento foram apresentados todos documentos da empresa 
despacho 5 do processo administrativo – 22296/2024 

 
12.8. Ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os efeitos legais, o Termo de 
Referência que deu origem à contratação, Estudo Técnico Preliminar, Matriz de Risco, 
Proposta da contratada e o ato de autorização constante do Despacho 5/16 do Processo 
Administrativo nº 22296/2024. 

 
12.9. O presente ajuste, o recebimento de seu objeto, suas alterações e rescisão obedecerão aos 
Decretos Municipais nº13.414/2023 e 13.418/2023, a Lei Federal n° 14.133/21 e demais 
normas pertinentes, aplicáveis à execução dos serviços e especialmente aos casos omissos. 

 
12.10. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer 
que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer 
espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto 
ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que 
seus prepostos e colaboradores ajam da forma. 

 
12.11. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 
privacidade relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos 
da Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD (Lei n. 13.709, de 14 de agosto de 2018).    

 
12.12. A CONTRATADA obriga-se no dever de proteção, confidencialidade, sigilo de toda 
informação, dados pessoais e base de dados a que tiver acesso, nos termos da LGPD, suas 
alterações e regulamentações posteriores, durante o cumprimento do objeto descrito no 
instrumento contratual. 
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12.13. A CONTRATADA não poderá se utilizar de informação, dados pessoais ou base de 
dados a que tenham acesso, para fins distintos da execução dos serviços especificados no 
instrumento contratual. 
 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DO FORO 
 
 
13.1. Fica eleito o foro desta Comarca para todo e qualquer procedimento judicial oriundo deste 
Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja 
ou venha a ser. 
 
 
E, para firmeza e validade do que aqui é pactuado, lavrou-se o presente Contrato inicial em 15 
de outubro de 2024. Este documento será firmado com assinatura eletrônica avançada, nos 
termos do art. 4, inciso II, da Lei Federal nº 14.063 de 23 de setembro de 2020, mediante 
utilização de processo de certificação disponibilizado pela plataforma de Processo Digital da 
Prefeitura Municipal de Araraquara, disponível em https://araraquara.1doc.com.br, nos termos 
do Decreto Municipal nº 13.299 de 10 de agosto de 2023, e produzirá todos os seus efeitos com 
relação aos signatários. 
  
 
 
Araraquara, na data da última assinatura digital aposta. 
 
 

__________________________ 
JULIANA FRANCISCO LUJAN 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE 
ARARAQUARA/SP 

__________________________________ 
DAVITA SERVIÇOS DE NEFROLOGIA 

ARARAQUARA LTDA CNPJ  Nº 
56.893.852/0001-00 

TESTEMUNHAS: 
 
 

     1 __________________________ 2 __________________________ 
                 PATRICIA AP. SANTOS ROSA                               ROSEMEIRE ZACCARO 
                CPF 319.201.858-52                                               CPF 026.379.728-74
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